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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Legislação Municipal nºs – 387/2012, 760/2020, 761/2020, 762/2020, 765/2020, 793/2020, 895/2022, 
925/2022, 942/2023, 957/2023, 958/2023, 964/2023 e 965/2023 e suas alterações, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará Concurso Público de Provas e de Títulos, destinada a formação de cadastro reserva e o provimento 
dos cargos do Quadro Pessoal e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. O presente 
Concurso Público será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este concurso, com as presentes instruções e os 
anexos que compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
1.1. O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração 
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

cargos, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  

Cargos Requisitos 
*(3) 

Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

Normal PcD Total  

Agente 
Administrativo 

Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

1.731,85 40 horas. 03 + CR  03 + CR 70,00 

Agente de Saúde Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

1.771,81 40 horas. 03 + CR  03 + CR 70,00 

Agente Social Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

1.788,59 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Apoio 
Administrativo 
Educacional 

(Nutrição Escolar - 
Merendeira) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Prova 
Objetiva. 

1.416,34 40 horas. 01 + CR  01 + CR 40,00 

Arquiteto Formação em 
curso superior 
de graduação 
de Arquiteto, 

com registro no 
órgão 

competente. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.526,76 40 horas. CR  CR 120,00 

Assistente 
Administrativo 

Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

3.205,77 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Assistente de 
Controle Interno 

Formação em 
curso superior 
de graduação. 

Prova 
Objetiva. 

3.633,92 40 horas. 01  01 120,00 

Assistente Jurídico Formação em 
ensino superior 
de Direito, com 
registro na OAB 

= Ordem dos 
Advogados Do 

Brasil. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

3.633,92 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Assistente Social Formação em 
curso superior 
de graduação 

em Serviço 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

4691,40 30 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 
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Social Registro 
no Conselho 
Regional de 

Serviço Social. 

Auxiliar de 
Consultório 

Odontológico 

Ensino médio 
completo + 

curso especifico 
de auxiliar em 
saúde bucal. 
Registro no 

CRO – 
Conselho 

Regional de 
Odontologia. 

Prova 
Objetiva. 

1.416,34 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Auxiliar de 
Laboratório 

Curso de nível 
médio, com 

curso especifico 
de auxiliar em 
Laboratório. 
Registro no 
Conselho 
Regional. 

Prova 
Objetiva. 

1.416,34 40 horas. CR  CR 70,00 

Coletor de Lixo Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Prova 
Objetiva. 

1.383,49 40 horas. 02 + CR  02 + CR 40,00 

Coveiro Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Prova 
Objetiva. 

1.383,49 40 horas. 01  01 40,00 

Enfermeiro Padrão Formação em 
curso superior 
de graduação 

em 
Enfermagem 
Registro no 
COREN – 
Conselho 

Regional de 
Enfermagem. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

7.850,42 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Engenheiro Civil Formação em 
curso superior 
de graduação 

em Engenharia 
Civil Registro no 

Conselho 
Regional de 

Engenharia e 
Agronomia 

(CREA). 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

7.850,42 40 horas. 01  01 120,00 

Farmacêutico/ 
Bioquímico 

Formação em 
curso superior 
de graduação 
em Superior 
específico de 

Bioquímico, com 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.829,08 40 horas. CR  CR 120,00 
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registro no 
Conselho 
Regional 

Competente. 

Fiscal de Tributos Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

2.100,00 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Fiscal Sanitarista Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

2.100,00 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Fisioterapeuta Formação em 
curso superior 
de graduação 

em Fisioterapia 
Registro no 
CREFITO – 
Conselho 

Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.829,08 30 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Fonoaudiólogo 
(Saúde) 

Curso de nível 
superior de 

Fonoaudiólogo, 
com registro no 

Conselho 
Regional. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.526,80 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Mecânico em 
Manutenção de 

Automóvel 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Prova 
Objetiva. 

3.901,62 40 horas. 02 + CR  02 + CR 40,00 

Médico/Clinico 
Geral 

Formação em 
curso superior 
de graduação 
em Medicina 
Registro no 

CRM – 
Conselho 

Regional de 
Medicina. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

21.966,79 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Médico/Clinico 
Geral – 

Especialidade 
Ultrassonografia 

Formação em 
curso superior 
de graduação 
em Medicina 
Registro no 

CRM – 
Conselho 

Regional de 
Medicina, 

Especialização 
em 

Ultrassonografia
. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

21.966,79 40 horas. CR  CR 120,00 

Motorista Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

Carteira 

Prova 
Objetiva 
+ Prova 
Prática. 

2.842,17 40 horas. 02 + CR  02 + CR 40,00 
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Nacional de 
Habilitação 

Categoria “D” ou 
superior. 

Motorista de 
Transporte Escolar 

Ensino 
Fundamental 
Inompleto + 

Carteira 
Nacional de 
Habilitação 

Categoria “D” ou 
superior. 

Prova 
Objetiva 
+ Prova 
Prática. 

3.076,72 40 horas. 02 + CR  02 + CR 40,00 

Nutricionista 
(Saúde) 

Formação em 
curso superior 
de graduação 
em Nutrição 
Registro no 

CRN – 
Conselho 

Regional de 
Nutrição. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.829,09 40 horas. 01  01 120,00 

Odontólogo Formação em 
curso superior 
de graduação 

em 
Odontologia 
Registro no 

CRO – 
Conselho 

Regional de 
Odontologia. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

9.046,05 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Operador de 
Máquinas Pesadas 

Ensino 
fundamental 
incompleto + 
Carteira de 
habilitação 

categoria “D”. 

Prova 
Objetiva. 

2.842,17 40 horas. 03 + CR  03 + CR 40,00 

Procurador Jurídico Formação em 
curso superior 
de graduação 

em Direito 
Registro na 
Ordem dos 

Advogados do 
Brasil. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

7.850,40 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Professor de 
Educação Física 

Licenciatura 
Plena em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF = 
Conselho 

Regional de 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.989,06 30 horas. CR  CR 120,00 
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Educação 
Física. 

Professor 
Pedagogia 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.989,06 30 horas. 07 + CR  07 + CR 120,00 

Psicologo Formação em 
curso superior 
de graduação 
em Psicologia 

Registro no 
CRP – Conselho 

Regional de 
Psicologia. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

6.994,89 40 horas. 01 + CR  01 + CR 120,00 

Psicopedagogo Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia, com 
especialização 

em 
psicopedagogia. 

Prova 
Objetiva. 
+ Títulos. 

5.989,06 30 horas. 01  01 120,00 

Técnica em 
Higiene Dental 

Ensino médio 
completo + 

curso especifico 
de Técnico em 
Higiene Bucal, 

Registro no 
CRO – 

Conselho 
Regional de 
Odontologia. 

Prova 
Objetiva. 

2.160,35 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

(Auxiliar de Turma) 

Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

1.731,84 40 horas. 06 + CR  06 + CR 70,00 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 
(Multimeios) 

Ensino Médio 
Completo. 

Prova 
Objetiva. 

1.731,84 40 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Técnico Agrícola Ensino Médio 
Completo + 

Curso Técnico 
em 

Agropecuária, 
com registro no 

respectivo 
conselho de 

classe. 

Prova 
Objetiva. 

2.108,72 40 horas. 01  01 70,00 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio 
Completo. 

Curso Técnico 
em Enfermagem 

Registro no 
COREN – 
Conselho 

Prova 
Objetiva. 

2.572,41 40 horas. 02 + CR  02 + CR 70,00 
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Regional de 
Enfermagem. 

Técnico 
Radiologista 

Curso, de nível 
médio, Técnico 
em Radiologia 

Registro no 
CRTR 

(Conselho 
Regional de 
Técnicos em 
Radiologia). 

Prova 
Objetiva. 

2.130,35 24 horas. 01 + CR  01 + CR 70,00 

Total de Vagas 131 01 132 

NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas:PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, deste Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;  
*(3) O candidato aprovado e classificado, para ser nomeado, deverá possuir o registro do órgão de fiscalização do exercício 
profissional, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro.Obs.: A habilitação e a escolaridade mínima 
exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a 
posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará 
na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
 

1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.358.766/0001-90 e 
compreenderá: 1ª etapa - provas objetiva, prática e de títulos; 2ª Etapa - comprovação de requisitos e solicitação de exames 
médicos, de caráter eliminatório. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão de Concurso Público, através da Portaria nº 450/2023. Compete à Comissão 
fiscalizar, organizar e proferir decisões em todas as fases do Concurso Público. 
1.1.3. O concurso destina-se ao provimento dos cargos que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de validade do 
concurso, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS (Lei Municipal nº 447/2013) - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Santo Antônio 
do Leste/MT, será denominado pela sigla "PREVISAL". 
1.1.6. Todas as etapas deste concurso serão realizadas na cidade de Santo Antônio do Leste/MT. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados observados estritamente a ordem de classificação nos 
cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Cuiabá/MT. 
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico 
www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br. 
 

2 – DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional 
nº 19, de 04/06/98 - art. 3º). 
2.2. Ter na data da posse, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, caso existente, 
desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. 
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2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser 
comprovadas quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que 
comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 

3 – DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
3.1. VIA INTERNET: Das 00h01min do dia 28/10/2023 às 16h59min do dia 27/11/2023, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada 
válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou contemplada pela regra de 
isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e válida a última inscrição efetuada no sistema 
de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta 
situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 
restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponível na página da W2 AUDITORES E CONSULTORES 
(www.w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; 
b) O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer; 
c) Inscrever-se, no período entre 00h01min do dia 28/10/2023 às 16h59min do dia 27/11/2023 através do requerimento 
específico disponível na página citada; 
d) Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no 
documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f)A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, por meio de boleto 
bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital), observado o horário 
de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com 
item 1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a 
data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele indicado. A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não 
será deferida. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:  
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial. 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 00h01min do dia 28/10/2023 e 16h59min do dia 27/11/2023, poderão 
reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição 
até (28/11/2023), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 
 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o candidato 
será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para 
realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 



 

 

 

 

 
 

 
[8] 

 

3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, 
deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
respectivo cargo. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, Documento de Identidade, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 
ELIMINAÇÃO deste Concurso Público. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC nas hipóteses de: 
a) Não realização do Concurso por ato da administração;  
b) Exclusão de algum cargo oferecido;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame; (é necessário?) 
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 
f) Demais casos que a Comissão de Concurso Público julgar pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será disponibilizado 
no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de publicação do ato que 
ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de algum cargo oferecido do Concurso Público. O preenchimento, 
assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) diasseguintes ao término do prazo fixado no subitem 
anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum 
direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Concurso Público, o candidato deve acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder da seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e “SENHA” 
cadastrados no momento da inscrição; 
b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 
d) Selecionar o Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento da taxa e 
será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização das provas 
deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão 
aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 
especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
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3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos constantes a seguir, para 
adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
3.5.18. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário de inscrição, concorda com a publicidade 
de dados como seu nome completo, data de nascimento, nº de inscrição, notas e resultados advindos do Concurso Público para o 
qual se inscreveu, em obediência ao preceito constitucional esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 
que preconiza que a administração pública direta e indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos seus atos, assim 
como em obediência ao que determina a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) 
no inciso III, do art. 2º e no inciso X, do § 3º do art. 7º, cominado com incisos II, III e IV do mesmo art. 7º da referida lei, que dispõe 
sobre a viabilidade do uso de dados pessoais nos casos em que a administração pública exerça sua função também através de 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso.  
3.5.19. No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seus dados sejam devidamente tratados e processados pela 
Banca Organizadora. Caso assim não proceda, ficará vedada a participação do mesmo no referido Concurso Público.  
3.5.20. O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público encontra-se em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais – LGPD. 
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Haverá isenção total do valor da inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo 
Decreto Federal e 6.593/2008, que comprovar sua hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito admitido. A Isenção do 
Pagamento da Taxa de Inscrição será concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não 
possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer 
meio legalmente admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e administrativas cabíveis em razão 
de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 8.795/08. Para comprovar o que determina a Lei Estadual nº 8.795/08, os candidatos deverão 
encaminhar cópia do documento de identidade e os documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de:  
a) Empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido; 
b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo 
aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das inscrições;  
c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou 
original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia das páginas da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato 
e da primeira página subsequente em branco;  
d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, ou declaração 
de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco;  
f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não 
participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo 
do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas 
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da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do 
último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
h) Membro de família de baixa renda, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do Município 
de Santo Antônio do Leste/MT, que consultará o CadÚnico. 
3.6.1.2. Doadores regulares de sangue deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, 
autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) doações anteriores a 
publicação deste Edital;  
b) cópia do documento de identidade.  
3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, o candidato 
deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
3.6.1.3.1. Acessar, no período de 00h01min do dia 28/10/2023 às 16h59min do dia 31/10/2023, observado o horário oficial de 
Cuiabá/MT, o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de Pagamento, devendo 
no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, digitalizados em Formato PDF (ARQUIVO 
ÚNICO).  
3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, e-mail ou por outro meio que não o estabelecido neste 
Capítulo.  
3.6.2. As informações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será de inteira 
responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo;  
e) não observar o período de postagem dos documentos. 
3.6.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido.  
3.6.6. A partir do dia 03/11/2023 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora (www.w2consultores.com.br) os 
resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.  
3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, não 
gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar recurso no prazo 
de 03 (três) dias corridos após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não for deferida, o 
candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br, link do Concurso Público. O candidato deverá 
observa a data limite para pagamento do boleto. 
3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.  
3.6.12. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a W2 
AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma 
completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e 
sala), cargo, assim como orientações para realização das provas, estará disponívil no site: www.w2consultores.com.br, devendo 
o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  

http://www.exataplanejamento.com.br/
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3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá entrar em 
contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, no endereço eletrônico e-
mail: (contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da relação de candidatos inscritos. 
3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, 
os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos, com anuência da Comissão de Concurso 
Público. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de 
suas situações por parte da organizadora. 
3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela W2 AUDITORES E CONSULTORES com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 
candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto que é 
dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no 
dia e na sala de realização das provas. 
3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 

3.8 – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em empregos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas de cada emprego oferecidas neste Concurso Público, e das que vierem a serem criadas durante o prazo de validade desse 
Concurso Público, nos termos da Lei Municipal nº 128/1990 em seu artigo 7º, §2º. 
3.8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, utilizar-se-á arredondamento, 
na medida da viabilidade das vagas oferecidas, reconhecendo a impossibilidade de arredondamento no caso de majoração das 
porcentagens mínima (5%) e máxima (20%) previstas no Decreto nº 3.298 de dezembro de 1.999. 
3.8.2. Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público, essas deverão ser somadas às vagas já 
existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 3.8.1. 
3.8.3. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas 
nas categorias contidas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 
3.8.4. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, elas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.8.5. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou do Requerimento 
Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma: 
a) informar se é deficiente e manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes b) selecionar o tipo de 
deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita de condição especial para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) especificar para qual etapa do certame e qual a condição especial que necessita; 
f) enviar laudo médico com letra legível, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID 10), bem como a provável causa da deficiência, na forma especificada no item 3.8.6. 
3.8.6. O candidato com deficiência ao inscrever-se nessa condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO) - laudo médico 
digitalizado. 
3.8.7. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 
3.8.8. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD), mesmo que declarada 
tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou Formulário Eletrônico de Isenção na falta do Laudo Médico ou por qualquer 
dos motivos listados abaixo: 
a) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido no Edital; 
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b) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 3.8.5, alínea “f”; 
c) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 3.8 e seus subitens; 
d) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e registro profissional. 
3.8.9. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 3.8.5. e nas alíneas do item 3.8.8. o Requerimento 
Eletrônico de Inscrição será processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 
3.8.10. O deferimento ou indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência será publicado no site 
www.w2consultores.com.br, no dia 04/12/2023, em ordem alfabética, com o número da inscrição. 
3.8.11. Caberá recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência nos dias 05/12/2023 a 
07/12/2023. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular do candidato (login com 
usuário e senha), na opção RECURSO. 
3.8.12. A decisão relativa ao recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência será 
publicada no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br no dia 08/12/2023. 
3.8.13. Tendo em vista o disposto no artigo 27 da Convenção Internacional sobre os Direitos as Pessoas com Deficiência, bem 
como nos art. 34, §2º e §3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
o candidato com deficiência poderá solicitar no ato da inscrição, adequação de critérios a ser efetivada por meio de tecnologias 
assistivas e a adaptações razoáveis para a realização de qualquer etapa do certame, indicando as condições de que necessita, 
conforme previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como 
o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Medida Cautelar na ADI 6476/DF. 
3.8.14. O candidato que não fizer a solicitação de condições especiais para realização de qualquer etapa deste certame, no ato da 
inscrição do Concurso Público, conforme especificado nas alíneas “d” e “e” do item 3.8.5, terá o mesmo tratamento oferecido aos 
demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da realização da Prova Objetiva, ou 
posteriormente a ela. 
3.8.15. O direito à adaptação razoável está adstrito aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se compreendendo 
nele a admissão de pessoas que não estejam aptas ao exercício da função pública pretendida. 
3.8.16. Não se consideram razoáveis as adaptações que acarretem ônus desproporcional ou indevido, nem aquelas que sejam 
incompatíveis com o exercício da função pública pretendida. Considera-se desproporcional ou indevida a diferenciação nos critérios 
de avaliação do candidato que não se encontre apto ao exercício das funções inerentes ao cargo, em detrimento do interesse 
público. 
3.8.17. O direito à adaptação razoável não é obrigatório, sendo uma faculdade do candidato que a requerer no ato da inscrição do 
certame, podendo ele, se preferir, fazer uso de suas próprias tecnologias assistivas, desde que previamente informado no ato da 
inscrição. 
3.8.18. Não obstante o disposto acerca do direito à adaptação razoável e a diferenciação de critérios, conforme o 
item 3.8.13., o candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
3.8.19. Observado o disposto nos itens 3.8.13, 3.8.15, 3.8.16 e 3.8.17 e os direitos deles decorrentes, o candidato com deficiência 
participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, em todas as etapas deste certame, no que 
se refere aos critérios de aprovação e ao horário e local de aplicação da Prova Objetiva. 
3.8.20. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 3.8.6, deste Edital. 
3.8.21. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as 
peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a evitar que esses candidatos 
venham a ser prejudicados. 
3.8.22. As pessoas com deficiência aprovadas neste Concurso Público, que vierem a ser convocadas para os procedimentos pré-
admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 
5º do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. Uma vez empossado o candidato como deficiente, a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será avaliada por equipe multiprofissional, conforme especificado no 
item 3.8.24. 
3.8.23. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e regulares. 
3.8.24. O candidato empossado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura que 
avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, considerando as exigências físicas e aptidões 

http://www.imamconcursos.org.br/
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necessárias para exercer as atividades inerentes ao cargo, que emitirá parecer conclusivo com base no parágrafo único do art. 5º 
do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. 
3.8.25. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ser empossado 
nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição 
na lista geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
3.8.26. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer quando da 5ª (quinta) 
vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por diante, durante o 
prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado no cargo. 
3.8.27. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
3.8.28. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.8.29. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na 
legislação própria. 
3.8.30. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância da ordem classificatória. 
 

4 – DO USO DO NOME SOCIAL (PARA O (A) CANDIDATO (A) LGBTQIAPN+ 
4.1. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato (a) LGBTQIAPN+ poderá solicitar a inclusão 
e uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento de inclusão e uso do Nome 
Social, no ato da inscrição. 
4.2. O documento previsto no item 4.1, (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO) cópia legível da carteira de 
identidade (frente e verso). 
4.3. O candidato que não enviar o requerimento de inclusão do nome social no prazo estabelecido do período das inscrições, não 
fará jus ao uso do Nome Social, seja qual for o motivo alegado. 
 

5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO: 
5.1. O Concurso Público será de provas objetiva, prática e de títulos, de caráter eliminatório e classificatório. 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas, prática e de títulos, de 
caráter classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA 
PROVA OBJETIVA deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Matemática/Raciocínio 
- Específica 

05 
05 
20 

4,00 
4,00 
3,00 

20,00 
20,00 
60,00 

Total 30  100,00 

NÍVEL MÉDIO 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Matemática/Raciocínio 
- Administração Pública 
- Específica 

05 
05 
10 
15 

2,00 
2,00 
2,00 
4,00 

10,00 
10,00 
20,00 
60,00 

Total 35  100,00 

NÍVEL SUPERIOR 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Noções de Informática 
- Noções de Administração Pública 

05 
05 
10 

2,00 
2,00 
2,00 

10,00 
10,00 
20,00 
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- Específica 20 3,00 60,00 

Total 40  100,00 

5.1.2. As Provas Objetivas, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. A Prova Objetiva para todos os cargos terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que 
obtiver no mínimo 50% (cinquena por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Concurso. 
5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado 
no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, com 
data prevista para o dia 17/12/2023 (Domingo), com duração máxima de 3h00min para sua realização, considerado o horário 
oficial de Cuiabá. 
5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato será divulgado no site: 
www.w2consultores.com.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 
5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do documento original de identidade 
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 
observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, 
se necessário. 
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler atentamente as 
instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 
se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 
5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato 
estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 0h45min do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e transparente, 
comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO (registro na classe, RG ou carteira 
de habilitação). 
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das 
provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 

http://www.w2consultores.com.br/
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5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado na 
listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de inscrições deferidas 
divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital. 
5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos 
portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de 2 
(dois) candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de dois 
candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da embalagem de 
segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de 
provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata 
desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo 
preservado. 
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital 
do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da 
respectiva sala. 
5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três vezes 
uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará na 
ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de 
provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto que 
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), 
bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade. 
5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar 
com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha, 
corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva 
identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta 
em qualquer responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de 
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Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do concurso público. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio da 
unidade. 
5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia 
de realização das provas. 
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para 
correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação 
de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação 
da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar á prova 
escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a 
todos os candidatos presentes. 
5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas depois de decorridos 01h00min contados do seu efetivo início.  
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas.  
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de 
respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será 
ELIMINADO do certame. 
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que, durante a realização 
de qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 
autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 5.2.16 deste 
Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina 
calculadora ou similar; 
l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, 
notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no horário 
previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
p) Não apresentar a documentação exigida;  
q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; 
r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais 
para a realização da prova;  
s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e 
“m” do item 5.2.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, 
no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova. 
5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 
5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não 
houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no concurso. 
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os 
candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a 
realização da prova escrita. 
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais permitido o 
ingresso nos sanitários. 
5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa 
de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando de 
horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 
respectiva prova.  
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto 
ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja 
qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja em vigor. 
 

5.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
5.3.1. A avaliação de títulos somente para as Funções de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 (dez) 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à pontuação final 
do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa. 
5.3.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título acompanhado dos documentos pessoais 
(CPF e RG). 
5.3.2.1. Os Títulos deverão ser entregues no dia 17/12/2023, no mesmo local e horário de realização da prova objetiva, 
endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, por todos os candidatos inscritos que assim desejarem 
acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO 
PARA ENVIO DE TÍTULOS, deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de fora do envelope, declarando os 
títulos pretendo que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de 
forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente 
preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
5.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva. 
5.3.4. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por Tabelião em Cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados 
com o respectivo mecanismo de autenticação. 
5.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação pleiteada. Os 
documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público de acordo com 
as normas estabelecidas neste Edital. 
5.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) 
ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
5.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado no Edital. 
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5.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do 
responsável e data. 
5.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de maior pontuação. 
5.3.9. Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, 
são assim discriminados: 
 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título 
Valor Máximo 

Pontos 

A 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado 
(título de Doutor), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

10,00 

B 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado 
(título de Mestre), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

7,00 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de especialização, 
ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

5,00 

5.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por instituição 
de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação de grau (lato e/ou stricto 
sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere. 
5.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o certificado deverá 
informar que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação. 
5.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, 
deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não comprove que 
o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior. 
5.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com o cargo inscrito. 
5.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino 
superior no Brasil. 
5.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa para obtenção 
de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos - que não estejam em 
consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito de pontuação. 
5.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para o cargo pretendido quando o mesmo for requisito exigido para o 
exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 
5.3.17. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem às circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, 
sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela empresa 
organizadora (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 
 

5.4. DA PROVA PRÁTICA 
5.4.1. Submeter-se-ão à prova prática os candidatos aos cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, de caráter 
eliminatório e classificatório, totalizando 100 (cem) pontos, sendo considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos na referida prova. 
5.4.1.1. A prova prática será realizada no dia 17/12/2023 (Domingo), com início às 13h00min e, caso haja necessidade devido 
ao número de candidatos, serão designadas novas datas, em horários diversos, de acordo com cada cargo, conforme estabelecido 
em Edital publicado em data oportuna. 
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5.4.1.2. Os resultados da prova prática, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail. 
5.4.1.3. Os candidatos deverão comparecer no local indicado para realização da prova, munidos do comprovante de inscrição e 
documento de identidade; carteira nacional de habilitação, na categoria exigida da função; caso contrário, não poderão efetuar a 
referida prova. 
5.4.1.4.. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização 
das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas e na 
lista de presença. 
5.4.1.5. LOCAL: O local e o horário de realização da prova Prática, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. 
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova Prática e 
comparecimento no horário determinado. 
5.4.1.6. Os candidatos convocados para a prova prática, conforme cronograma do Concurso Público terão seus nomes e 
respectivas pontuações divulgados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, sendo que esta comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo, 
devendo os candidatos que participarão desta fase comparecer no local de realização da mesma. 
5.4.1.7. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto 
ou motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
5.4.1.8. Para os candidatos a função de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR e OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, deverá possuir habilitação de acordo com a função. O Candidato DEVE ESTAR CIENTE QUE SOMENTE SERÁ 
AUTORIZADO A SE SUBMETER À PROVA PRÁTICA se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida e/ou digital, 
com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com CTB - Código de Trânsito Brasileiro, pois nenhum condutor 
poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e/ou digital e da classe 
correspondente ao veículo dirigido. 
5.4.1.9. Os candidatos a função de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR e OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção sua carteira nacional de habilitação original e/ou 
digital exigida. 
5.4.1.10. Será avaliada a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria 
profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho, de 
acordo com as determinações do examinador constará de condução do veículo, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar 
de forma profissional a postura do condutor candidato, entre outras atividades correlatas a função. 
5.4.1.11. Avaliar-se-á na prova prática para a função de MOTORISTA e MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR:  
a) capacidade de atenção e percepção em trânsito com fluxo de pedestres;  
b) habilidade na condução do veículo;  
c) atinência às regras de trânsito.  
d) A prova constará de prática de direção, em veículo a ser definido no ato da prova, avaliada por profissional habilitado, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das 
tarefas da função, segundo sua categoria profissional.  
5.4.1.12. A Prova Prática para os cargos de MOTORISTA e MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR, será avaliada em função 
da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte:  
a)falta gravíssima: eliminatória; 
b) uma falta grave: 20,0 (vinte) pontos negativos;  
c) uma falta média: 10,0 (dez) pontos negativos;  
d) uma falta leve: 5,0 (cinco) pontos negativos.  
5.4.13.13. Constituem faltas no exame de direção:  
I - Falta eliminatória - Gravíssima: 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento. 
- Subir meio fio ou calçada. 
- Colidir com objetos ou veículo no percurso. 
II - Falta Grave - Menos 20,0 (vinte) pontos por falta: 
- Deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação, de advertência e indicação. 
- Exceder a velocidade indicada para a via. 
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- Deixar de usar o cinto de segurança. 
III - Falta Média – Menos 10,0 (dez) pontos por falta: 
- Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Arrancar sem soltar o freio de mão. 
- Macha-ré rente ao meio fio. 
IV - Falta leve - menos 5,0 (cinco) pontos por falta: 
- Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 
- Usar incorretamente os instrumentos do painel. 
5.4.1.14. Avaliar-se-á na prova prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, constará de execução de manobra 
com equipamento, a ser definido no ato da prova, disponibilizado num canteiro de obras e será avaliada por profissional competente, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das 
tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional. 
5.4.1.15. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, será avaliada observando se os seguintes 
critérios:  
I. Checagem da Máquina - Pré-uso:  
a) Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi, Pneus e Material Rodante;  
b) Vazamentos;  
c) Peças;  
d) Conchas, Borda Cortante, Dentes e Escarificadores;  
e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e Retrovisores.  
II. Checagem dos Níveis da Máquina:  
a) Nível do Óleo do Motor;  
b) Nível do Óleo da Transmissão;  
c) Nível do Óleo do Hidráulico;  
d) Nível do Óleo de Freio;  
e) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento.  
III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina:  
a) Indicador da Temperatura da Água do Motor;  
b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;  
c) Indicador da Temperatura da Transmissão;  
d) Indicador de Pressão da Transmissão;  
e) Indicador da Carga da Bateria;  
f) Indicador do Nível de Combustível;  
g) Indicador da Pressão do Freio;  
h) Indicador da Temperatura do Óleo Hidráulico.  
IV. Checagem de Comandos:  
a) Alavancas do Freio de Estacionamento;  
b) Alavancas do Comando Hidráulico da Concha;  
c) Alavanca do Comando de Reversão;  
d) Alavanca do Comando da Transmissão;  
e) Pedais de Freio / Neutralizador;  
f) Botão de Buzina.  
V. Procedimentos de Partida:  
a) Transmissão em Neutro;  
b) Freio de Estacionamento Aplicado;  
c) Concha Baixa no Solo;  
d) Acionamento da Chave de Partida;  
e) Aquecimento do Motor;  
f) Checagem do Painel.  
VI. Teste de Operação:  
a) Escavação;  
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b) Carga;  
c) Transporte;  
d) Descarga;  
e) Retorno;  
f) Estacionamento.  
VII. Procedimento de Parada:  
a) Transmissão em Neutro;  
b) Freio de Estacionamento Aplicado;  
c) Concha no Solo;  
d) Arrefecimento do Motor.  
5.4.1.16. Cada letra relacionada nos subitens de I a IV acima vale 10,0 (dez) pontos e cada letra relacionada nos subitens de V a 
VII acima vale 20,0 (vinte) pontos, que serão distribuídos aos candidatos, respectivamente, por cada tarefa correta realizada. 
5.4.1.17. A não execução do teste prático pelo candidato na totalidade preestabelecido ou falhas praticadas como colisão com outro 
veículo ou qualquer objeto presente no percurso, tais como: subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos passageiros que se 
encontrarem o veículo na hora do teste e de transeuntes, implicará na reprovação.  
5.4.1.18. Não haverá segunda chamada do Exame de Direção por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado.  
5.4.1.19. Para a realização da prova prática para o cargo de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR e 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, o candidato deverá comparecer ao local previsto com 30 (trinta) minutos de antecedência, 
munido da ficha de inscrição definitiva, documento de identidade e da Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, e, a 
não apresentação dos documentos em original impedirá o candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro 
documento. 
 

6 – DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para os diversos cargos compõem o ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla apenas o Conteúdo 
Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e a W2 Auditores e Consultores não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
 

7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e de Títulos (se houver), obedecido 
aos critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas neste Edital, 
como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas, conforme critérios estabelecidos neste Edital 
receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas 
com deficiência de que Edital. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato 
que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Concurso Público, conforme o disposto no art. 27, 
Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Noções de Informática;  
e) Maior pontuação na Prova Objetiva de Noções de Administração Pública;  
f) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática se houver;  
g) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais se houver;  
h) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
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i) Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate previstos no subitem 7.4, será 
realizar o Sorteio Público, a ser acompanhado pela Comissão do Concurso Público, com a participação dos candidatos envolvidos. 
7.5. O Resultado será publicado nos endereços elerrônicos:  https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br e 
www.w2consultores.com.br e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/, ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de 
validade do concurso público e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 
responsabilidade o acompanhamento da convocação no site  https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/ e Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de até 3 (três) dias corridos, a contar do dia subsequente ao de sua 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o concurso público que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra quaisquer erros materiais ou omissões de cada etapa, 
constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, 
divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o 
resultado classificatório e quaisquer outras etapas, em até 3 (três)dias, a contar do dia subsequente ao da divulgação/publicação 
oficial das respectivas etapas. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Concurso da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e acessar o PORTAL DO CANDIDATO. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
8.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., 
e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
8.5.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.6. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 3 (três) dias, a contar da 
publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. 
8.7. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.9. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.10. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.11. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
8.13. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Concurso e respectivo parecer será disponibilizado 
ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.w2consultores.com.br, no máximo, até a data do evento 
subsequente constante do CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital). 
 

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final 
do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e 
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

https://www.agersinop.com.br/
http://www.w2consultores.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
https://www.agersinop.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
http://www.w2consultores.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
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9.2. Após homologado o Concurso Público, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes documentos, no prazo a ser 
estipulado em edital a ser oportunamente publicado: 
1) Carteira de Identidade/CIN e/ou Carteira de Identificação Nacional 
2) Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
3) Cópia do CPF; 
4) Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino); 
5) Comprovante de endereço atualizado; 
6) Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de união estável com assinatura 
dos dois); 
7) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 
8) Carteira de Trabalho e Previdência Social; (não é mais obrigatório, é digital), se houver; 
9) Duas fotografias 3x4 recente, colorida; 
10) Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade 
reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de Classe se for o caso; 
11) Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo); 
12) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
13) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empregos públicos e quando houver a acumulação a 
declaração de compatibilidade de cargo e horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
14) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício do cargo (expedido pelo órgão de classe respectivo – 
curso superior).   
15) Certidão de nascimento e/ou Carteira de Identidade/CIN dos filhos menores de 21(vinte e um) anos, ou menoresde 24 (vinte e 
quatro) anos, no caso de estudante de nível superior e de qualquer idade se inválido ou com deficiência intelectual, para fins 
decadastro de dependentes para efeitos previdenciários; (É obrigatório CPF para todos os dependentes) 
16) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
17) Declaração de não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidades impeditivas de assumir cargo público;  
18) Certidão Civil e Criminal; 
19) Hemograma completo em jejum, plaquetas, creatinina; 
20) Glicemia em jejum; 
21) Perfil lipídico (colesterol L.D.L, colesterol, H.D.L e triglicerídeos); 
22) Eletrocardiograma (E.C.G.); 
23) RX de tórax em P.A. e perfil e os laudos correspondentes; 
24) E.A.S. (exame de urina tipo I); 
25) Citopatológico (para mulheres com idade igual ou cima de 40 anos de idade); 
26) P.S.A. – antígeno Prostático específico (para homens com idade igual ou cima de 40anos de idade). 
27) Exame de acuidade visual e fundo de olho; 
28) HIV; 
29) HEP B; 
30) Pesquisa de BK no escarro; 
31) Exame médico admissional com a discriminação de todos os exames exigidos pelo edital; 
32) Atestado médico – Aptidão física e mental – Inspeção Médica Oficial do Município; 
9.3. O candidato será convocado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, observada a ordem de classificação 
final e obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado, mediante justificativa. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data da posse. Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por 30 (trinta) dias, a requerimento do 
interessado e a juízo da autoridade competente, devidamente justificado. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, conforme subitem 
9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para a 
investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. O candidato aprovado, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos. 
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9.7.1. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.8. A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Concurso Público será efetuada pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do Concurso 
Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, e junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, se aprovado, mediante 
correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do local de 
provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e a W2 Auditores e Consultores se eximem das despesas com 
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Leste/MT, e/ou da organizadora W2 Auditores e Consultores. 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados 
com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos 
pela W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão de Concurso Público. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 
para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. 
Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o endereço eletrônico  https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, disponível no 
endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/, para verificar as informações que lhe são pertinentes, referentes à 
execução do concurso público. 
9.22. A W2 Auditoria e Consultoria não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e endereços 
eletrônicos já indicados. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 3 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO; ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS). 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Santo Antônio do Leste/MT, 20 de Outubro de 2023. 

 
 

VILMAR DE SOUZA – Presidente da Comissão. 

mailto:contato@w2consultores.com.br
http://www.w2consultores.com.br/
http://www.w2consultores.com.br/
https://www.agersinop.com.br/
http://www.w2consultores.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
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SONIA NIVIA BRUNETTA MUHLBEIER – Secretária da Comissão. 
 
 

JUSSARA CORDEIRO MARQUES CARDOSO – Membro da Comissão. 
 
 

WAGNER HONGANELLO SOUZA PEREIRA – Membro da Comissão. 
 
 

VALCIR DOS SANTOS LUIS – Membro da Comissão. 
 
 

EDMILSON GUIMARÃES DOS SANTOS – Representante do Sindicato dos Profissionais da Educação da Comissão. 
 
 

JEFFERSON LOPES DA SILVA– Representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, ocupante do cargo de Advogado – 
inscrito na OAB-MT 23.775/O. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento 
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23/10/2023 Publicação da íntegra do Edital de Abertura e do resumo do Edital de Abertura. 

24/10/2023 a 26/10/2023 Prazo para interposição de recursos sobre a publicação do Edital de Abertura. 

27/10/2023 
Divulgação do parecer da interposição de recursos sobre a publicação da íntegra do Edital 

de Abertura. 

28/10/2023 a 27/11/2023 Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Concurso Público. 

28/10/2023 a 31/10/2023 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 

03/11/2023, após as 16h00min 
Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida e 

indeferida. 

06/11/2023 a 08/11/2023 
Interposição de recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da 

taxa de inscrição indeferida. 

10/11/2023 
Divulgação do parecer da interposiçãoderecursos sobre a divulgação dos candidatos com o 

pedido de isenção da taxa de inscrição indeferida. 

28/11/2023 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 

Último dia paraos Candidatos no Concurso Público e Entrega do Laudo Médicopelo 
candidato que quiser concorrer como deficiente 

04/12/2023, após as 16h00min 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas), da Relação de Candidatos 

Inscritos, Candidatos na Condição de Pcd e Condições Especias 

05/12/2023 a 07/12/2023 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos 

08/12/2023 
Divulgação do parecer da interposição de recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico 

(Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos 

08/12/2023, após as 16h00min 

Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva, prática e de títulos (confirmação 
de data e horários de realização das provas) 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos 

17/12/2023 Realização da prova objetiva e de títulos. 

18/12/2023, após as 16h00min. Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

19/12/2023 a 21/12/2023 Interposição de recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

Até 15/01/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das provas 
escritas e objetivas e o resultado das provas objetivas, práticas e de títulos. 

16/01/2024 a 18/01/2024 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos 

sobre os gabaritos das provas escritas e objetivas e o Resultado das provas objetivas, 
práticas e de títulos. 

22/01/2024, após as 16h00min 
Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva, práticas e de títulos e o 

Resultado classificatório. 

23/01/2024 a 25/01/2024 
Interposição de recursos sobre a divulgação do parecer sobre o Resultado da provas 

objetiva, práticas e de títulos e o Resultado classificatório. 

22/01/2024, após as 16h00min 
Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados e 

classificados e do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando somente os 
candidatos classificados e excedentes). 

23/01/2024 a 25/01/2024 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o 
Resultado dos aprovados e classificados e do Resultado Final (em ordem de classificação, 

contemplando somente os candidatos classificados e excedentes). 

29/01/2024 Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 

No prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, serem finalizadas todas as 

etapas. 
Homologação do Resultado do Concurso, pelo Prefeito Municipal. 

 

 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

_COLETOR DE LIXO. 
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_COVEIRO. 
_MECÂNICO EM MANUTENÇÃO DE AUTOMOVEL. 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (NUTRIÇÃO ESCOLAR (MERENDEIRA). 
_MOTORISTA. 
_MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR . 
_OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS. 
 
_LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Interpretação e compreensão 
textual. Conhecimentos linguísticos (norma-padrão da língua portuguesa): ortografia; acentuação gráfica – princípios básicos 
(regras); classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica; divisão silábica; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação de palavras; sinônimos e antônimos; classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número e grau 
do substantivo e adjetivo; emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos termos na oração e das 
orações no período – coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal. Tipologia textual (narração, descrição, 
exposição, argumentação e injunção); elementos da organização textual: segmentação, progressão, encadeamento e ordenação; 
gêneros textuais: estrutura e função. Multimodalidade: linguagem verbal e não verbal. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Sistema de numeração decimal. 
Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Números decimais. Sistema Monetário Brasileiro. Medidas de 
comprimento, massa, capacidade e tempo. Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas, de barras e em 
tabelas. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (NUTRIÇÃO ESCOLAR (MERENDEIRA): 
Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de 
Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, 
tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios 
(uso de extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE COLETOR DE LIXO: Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção 
Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética 
profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção 
de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; 
conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores 
públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE COVEIRO: Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; 
Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções 
acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; 
Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MECÂNICO EM MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEL: Uso e cuidados com ferramentas, 
máquinas e equipamentos; Conhecimentos gerais e específicos das técnicas de lubrificação de veículos automotores; manutenção 
de máquinas, abastecimento, lubrificação e emprego de graxas; Sistema de freios: conserto, troca e recuperação; Sistema de 
suspensão: conserto, troca e recuperação; Sistema elétrico: conserto, troca e recuperação; Sistema de injeção eletrônica; Sistema 
de ventilação, ar condicionado e portas elétricas; sistema de arrefecimento: conserto, troca e recuperação; Identificação de peças 
e suas finalidades; Atualização de tecnologia inerente à profissão de mecânico; Procedimentos para atender socorros, utilização 
de guinchos; Noções de segurança no trabalho e prevenção de acidentes. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS GRANDES: Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e 
equipamentos; Conhecimentos gerais e específicos das técnicas de lubrificação de veículos automotores; manutenção de 
máquinas, abastecimento, lubrificação e emprego de graxas; Sistema de freios: conserto, troca e recuperação; Sistema de 
suspensão: conserto, troca e recuperação; Sistema elétrico: conserto, troca e recuperação; Sistema de injeção eletrônica; Sistema 
de ventilação, ar condicionado e portas elétricas; sistema de arrefecimento: conserto, troca e recuperação; Identificação de peças 
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e suas finalidades; Atualização de tecnologia inerente à profissão de mecânico; Procedimentos para atender socorros, utilização 
de guinchos; Noções de segurança no trabalho e prevenção de acidentes. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e 
equipamentos; Conhecimentos gerais e específicos das técnicas de lubrificação de veículos automotores; manutenção de 
máquinas, abastecimento, lubrificação e emprego de graxas; Sistema de freios: conserto, troca e recuperação; Sistema de 
suspensão: conserto, troca e recuperação; Sistema elétrico: conserto, troca e recuperação; Sistema de injeção eletrônica; Sistema 
de ventilação, ar condicionado e portas elétricas; sistema de arrefecimento: conserto, troca e recuperação; Identificação de peças 
e suas finalidades; Atualização de tecnologia inerente à profissão de mecânico; Procedimentos para atender socorros, utilização 
de guinchos; Noções de segurança no trabalho e prevenção de acidentes. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e 
equipamentos; Conhecimentos gerais e específicos das técnicas de lubrificação de veículos automotores; manutenção de 
máquinas, abastecimento, lubrificação e emprego de graxas; Sistema de freios: conserto, troca e recuperação; Sistema de 
suspensão: conserto, troca e recuperação; Sistema elétrico: conserto, troca e recuperação; Sistema de injeção eletrônica; Sistema 
de ventilação, ar condicionado e portas elétricas; sistema de arrefecimento: conserto, troca e recuperação; Identificação de peças 
e suas finalidades; Atualização de tecnologia inerente à profissão de mecânico; Procedimentos para atender socorros, utilização 
de guinchos; Noções de segurança no trabalho e prevenção de acidentes. 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

_AGENTE ADMINISTRATIVO. 
_AGENTE DE SAÚDE. 
_AGENTE SOCIAL. 
_ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
_AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. 
_AUXILIAR DE LABORATÓRIO. 
_FISCAL DE TRIBUTOS. 
_FISCAL SANITARISTA. 
_TÉCNICA EM HIGIENE DENTAL. 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA). 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MULTIMEIOS). 
_TÉCNICO AGRÍCOLA. 
_TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
_TÉCNICO RADIOLOGISTA. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Sentido próprio e sentido figurado. Funções de linguagem. Texto 
e discurso: intertextualidade, paródia. Leitura e interpretação de textos: informações implícitas e explícitas. Significação contextual 
de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Tipologia textual e gêneros discursivos de 
circulação social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e 
Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade. Variação linguística: heterogeneidade linguística: aspectos 
culturais, históricos, sociais e regionais no uso da Língua Portuguesa. Registros formal e informal da escrita padrão. Fonética e 
fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Sinais de pontuação como fatores de coesão. Morfologia: classificação 
e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições. Conjunções, interjeições, modos e 
tempos verbais. Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise 
sintática. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico. 
Concordância e regência verbal e nominal, colocação pronominal aplicadas ao texto.  
 
_MATEMÁTICA: RACIOCÍNIO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Noções básicas da lógica matemática: 
proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem 
dos conjuntos: Notação e representação de conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; 
Relação de inclusão; Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 
conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto dos números 
naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo 
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comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Análise combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Administração Pública: Conceito de 
Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública 
Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. 
Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento ao público, práticas de relacionamento 
interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal 
e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e 
protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. Noções de arquivo. 
Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. 
Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. Almoxarifado e gestão de 
estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. 
Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. INFORMÁTICA: Sistema Operacional Microsoft Windows: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; 
conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. Editor de textos 
Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e 
manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão 
de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, 
Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, 
Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SAÚDE: Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção 
Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde. INFORMÁTICA: Sistema Operacional Microsoft Windows: área de 
trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; 
conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. Editor de textos 
Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e 
manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão 
de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, 
Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, 
Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE SOCIAL: Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Política Nacional de Saúde 
da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da pessoa idosa. Política Nacional para 
a População em Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Apropriação teórica e prática do 
projeto ético-político-profissional do Assistente Social. Conhecimento da política de educação no Brasil. Estatuto da pessoa idosa. 
Controle e administração de medicamentos de acordo com receita. Apoiar na alimentação - técnicas de mastigação e realizar a 
higiene. Cuidados especiais: dietas, curativos, administração de medicamentos. Decreto Federal nº 3.298/1999. Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº 7.053/2009. Política Nacional para a População em Situação 
de Rua. Lei Federal nº 7.853/1989. Estatuto da Pessoa com deficiência. Lei Federal nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do 
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Adolescente. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e 
Erradicação ao Trabalho Infantil. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária. Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento ao público, práticas de relacionamento 
interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal 
e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e 
protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. Noções de arquivo. 
Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. 
Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. Almoxarifado e gestão de 
estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. 
Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. INFORMÁTICA: Sistema Operacional Microsoft Windows: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; 
conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. Editor de textos 
Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e 
manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão 
de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, 
Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, 
Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: Princípios e normas do exercício da 
profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia: processamento de 
instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia 
aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas 
e para o isolamento do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. 
Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e 
função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o atendimento. 
Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças 
periodontais e câncer bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; 
técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de 
Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. 
Vigilância em Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Atendimento ao público, práticas de relacionamento 
interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal 
e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e 
protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. Noções de arquivo. 
Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. 
Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. Almoxarifado e gestão de 
estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. 
Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. INFORMÁTICA: Sistema Operacional Microsoft Windows: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; 
conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. Editor de textos 
Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e 
manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão 
de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
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eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, 
Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, 
Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS: Direito Tributário: Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. 
Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies incluídas na competência 
tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de 
Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. 
Capacidade tributária. Domicílio tributário. Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais 
tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de tributar. Direito Administrativo. Teoria 
geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo. Crédito 
tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: conceito, espécies, requisitos, efeitos, 
impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos e procedimentos. Sigilo Fiscal. Ordem econômica e 
financeira. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. 
Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 8.137/90). Lei 
Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não 
Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; 
Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato 
gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base 
de Cálculo, Sujeito Passivo. Contabilidade: Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, 
bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, 
lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Matemática 
Financeira: Porcentagem, Juros simples, Juros compostos, Taxas, Operações de Descontos e Equivalência de Capitais. Legislação 
Tributária Específica: Código Tributário Municipal, legislação esparsa e regulamentos. Legislação Tributária Aplicada: Código 
Tributário Nacional – Lei Federal nº 5172/1966. Código Tributário Municipal – Lei nº 051/2001 e suas alterações. INFORMÁTICA: 
Sistema Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos 
e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos 
e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou 
versões mais recentes. Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; 
utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; 
proteção de documentos; utilização das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, 
importação, edição, formatação e impressão de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: 
navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, 
conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização 
dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL SANITARISTA: Código de Saúde, leis complementares e decretos municipais que 
tratam de assuntos que envolvam a vigilância sanitária; noções de saúde e doenças; noções de anatomia e fisiologia humanas; 
nutrição e dietética; noção geral de nutrimentos e suas funções no organismo; influência da má nutrição na determinação e 
distribuição de distúrbios de saúde; higiene e profilaxia: noções de saúde, de alimentação, de habilitação corporal do vestuário; 
noções de saneamento básico e agravos à saúde. Noções básicas sobre doenças infecto-contagiosas, defesas do organismo; 
noções de vacinação e prevenção de doenças; Controle de doenças transmissíveis e sexualmente transmissíveis; dengue; malária; 
febre amarela. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICA EM HIGIENE DENTAL: Princípios e normas do exercício da profissão. Código de 
ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, 
gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: 
atendimento a quatro e a seis mãos. Técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do 
campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso 
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odontológico: indicação, técnicas de manipulação, armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e função dos dentes, 
nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica, preparo do paciente para o atendimento. Educação em Saúde 
Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer 
bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica, técnicas de revelação, 
montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, Estratégia de Saúde da Família, Atenção Básica 
em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e 
competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. 
Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA): Breve histórico da 
educação infantil no Brasil. Perfil do profissional da educação infantil. Desenvolvimento da criança de zero a quatro anos. A 
importância do brincar para o desenvolvimento da criança. A intervenção do adulto mediando as relações sócio afetivas na infância. 
A proposta pedagógica na educação infantil. Aprendizagem significativa. Parceria com a família. O período de adaptação. A 
educação inclusiva. Avaliação na educação infantil. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – Lei Federal nº 
9.394/96, e atualizações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. 
Noções sobre primeiros socorros. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MULTIMEIOS): Atendimento ao público, 
práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de 
conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e 
patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021, e 
atualizações). Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. 
Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração 
Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação 
no trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. INFORMÁTICA: Sistema 
Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e 
recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos 
e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou 
versões mais recentes. Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; 
utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; 
proteção de documentos; utilização das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, 
importação, edição, formatação e impressão de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: 
navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, 
conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização 
dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO AGRÍCOLA: Preparo, correção e adubação do solo. Fertilidade do solo e nutrição 
de plantas. Adubos e adubação. Rotação, sucessão e consórcio de culturas. Propagação sexuada. Propagação assexuada. 
Escolha de espécies e cultivares. Cultivo de espécies agrícolas (grandes culturas, olerícolas e fruteiras): Técnicas de semeadura 
ou plantio; Tratos culturais; Manejo de pragas; Manejo de doenças; Manejo de plantas daninhas. Uso de agroquímicos. Colheita e 
pós-colheita. Máquinas e implementos agrícolas; Processamento e conservação de vegetais; Produção de equinos, bovinos de 
corte e leite, ovinos, caprinos, frangos de corte e postura, suínos, abelhas e peixes: Sistemas de criação; principais espécies e 
raças; Ambiência e equipamentos; Manejo reprodutivo; Alimentos e alimentação. Biosseguridade; Formação e manejo de 
pastagens e capineiras. Conservação de forragens (ensilagem e fenação). Índices e planejamento produtivo. Qualidade, 
conservação e processamento de carne, leite, ovos, lã e mel. Gerenciamento de resíduos agropecuários. Associativismo e 
cooperativismo. Extensão rural organizacional. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Legislação profissional: Código de Ética dos Profissionais da 
Enfermagem. Lei do exercício profissional. Segurança do paciente. Assistência de Enfermagem à criança e ao adolescente 
(processo de crescimento e desenvolvimento) e ao paciente adulto e idoso: prevenção e controle de infecções, biossegurança, 
sinais vitais, princípios da administração de medicamentos (legislação, vias, doses e cálculos, técnicas e cuidados de 
enfermagem). Feridas: cuidados de Enfermagem / tratamentos e prevenções de lesões cutâneas. Cuidados de Enfermagem em: 
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higienização, movimentação ativa e passiva, administração de dietas, coleta de material para exame, oxigenoterapia, 
hemotransfusões, cateterismos, tubos e drenos, monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva, ventilação mecânica. 
Assistência de Enfermagem em situações de urgências e emergências clínicas e traumáticas. Prevenção e controle de doenças 
transmissíveis. Central de material esterilizado: conceitos, métodos e procedimentos específicos de limpeza, desinfecção e 
esterilização. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. 
Vigilância em Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA: O que são os raios X. Sistema emissor e formação dos raios 
X. Formação e documentação da imagem radiográfica. Imagem radiográfica digital. Qualidade da imagem radiográfica. Proteção 
radiológica. Noções básicas de anatomia: posição anatômica, planos e linhas, termos de posicionamento e relação, termos 
relacionados com movimentos, sistemas do corpo humano. Exame radiográfico: equipamentos de raios X, fatores de exposição 
radiográfica, técnicas especiais, posicionamento, incidência ou projeção, identificação das imagens radiográficas. Noções de 
anatomia e estudo radiográfico: cabeça, pescoço, coluna vertebral, esqueleto torácico e membros superiores, pelve óssea (bacia) 
e membros inferiores, tórax e abdome. Exames contrastados. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção 
Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO AGROPECUÁRIO: Preparo, correção e adubação do solo. Fertilidade do solo e 
nutrição de plantas. Adubos e adubação. Rotação, sucessão e consórcio de culturas. Propagação sexuada. Propagação 
assexuada. Escolha de espécies e cultivares. Cultivo de espécies agrícolas (grandes culturas, olerícolas e fruteiras): Técnicas de 
semeadura ou plantio; Tratos culturais; Manejo de pragas; Manejo de doenças; Manejo de plantas daninhas. Uso de agroquímicos. 
Colheita e pós-colheita. Máquinas e implementos agrícolas; Processamento e conservação de vegetais; Produção de equinos, 
bovinos de corte e leite, ovinos, caprinos, frangos de corte e postura, suínos, abelhas e peixes: Sistemas de criação; principais 
espécies e raças; Ambiência e equipamentos; Manejo reprodutivo; Alimentos e alimentação. Biosseguridade; Formação e manejo 
de pastagens e capineiras. Conservação de forragens (ensilagem e fenação). Índices e planejamento produtivo. Qualidade, 
conservação e processamento de carne, leite, ovos, lã e mel. Gerenciamento de resíduos agropecuários. Associativismo e 
cooperativismo. Extensão rural organizacional. 
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

_ARQUITETO. 
_ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO. 
_ASSISTENTE JURÍDICO. 
_ASSISTENTE SOCIAL. 
_ENFERMEIRO PADRÃO. 
_ENGENHEIRO CIVIL. 
_FARMACÊUTICO. 
_FISIOTERAPEUTA. 
_FONOAUDIÓLOGO. 
_MÉDICO/CLINICO GERAL. 
_MÉDICO/CLINICO GERAL – ESPECIALIDADE ULTRASSONOGRAFIA. 
_NUTRICIONISTA. 
_ODONTÓLOGO. 
_PROCURADOR JURÍDICO. 
_PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
_PROFESSOR PEDAGOGIA. 
_PSICÓLOGO. 
_PSICOPEDAGOGO. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Leitura e interpretação de textos: compreensão e 
interpretação de variados gêneros discursivos. Informações implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e 
expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Semântica e estilística: polissemia, sinonímia, antonímia, 
paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, sentido e sentido figurado, figuras de linguagem. Funções da 
linguagem. Texto e discurso: intertextualidade, paródia. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: estrutura 
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composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e textualidade: coesão, coerência, 
argumentação e intertextualidade. Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus determinantes culturais, sociais, 
regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da escrita padrão. Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e 
acentuação gráfica. Crase. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, 
preposições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e 
subordinação. Análise sintática. Concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; colocação pronominal aplicada ao 
texto. Sinais de pontuação como fatores de coesão. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia 
oficial – Novo Acordo Ortográfico. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: (RACIOCÍNIO LÓGICO): Números inteiros e racionais: 
operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números 
naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em 
partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Problemas com Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema 
decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do 
processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Administração Pública: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ARQUITETO: Diagnóstico urbano. Sociologia urbana. Planejamento urbano. Planejamento 
Estratégico. Desenho urbano. Gestão Urbana. Plano Diretor. Geoprocessamento. Planejamento regional. Sustentabilidade urbana 
e regional. Paisagismo. Mobiliário urbano e sistema de comunicação visual urbana. Acessibilidade na arquitetura e em meio urbano. 
Projeto de Arquitetura. Projetos complementares: especificações de materiais e serviços e dimensionamento básico; Estrutura; 
Fundações; Instalação elétrica e hidro-sanitária; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; Prevenção contra 
incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, 
planejamento e controle físico - financeiro; Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas e controle de 
materiais); Acompanhamento de obras; Construção e organização de canteiro de obras. Patrimônio histórico. Compatibilização de 
projetos complementares de arquitetura e urbanismo. Pontos de alagamento e deslizamentos. Infra-estruturas urbanas. Sistemas 
de Transportes Urbanos e Interurbanos. Resíduos sólidos. Legislação urbana e ambiental. Canteiro de obras e cronograma de 
execução de obras. Aspectos financeiros da obra pública. Fiscalização de obras. Avaliação de imóveis urbanos. Informática aplicada 
à arquitetura e ao urbanismo. Tópicos do Direito Administrativo. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO: Auditoria Interna: Conceitos, princípios e objetivos 
da auditoria interna, métodos, técnicas e normas aplicados à auditoria interna em órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal. Governança e Controle Interno: Fundamentos e práticas relacionadas à governança e ao controle interno na 
Administração Pública Municipal. Tomada de Decisão e Gestão de Riscos: Processo de tomada de decisão, gestão de riscos e 
controles internos para a melhoria da gestão pública. Normas Aplicáveis à Administração Pública: Conhecimento das normas, 
procedimentos e legislação aplicáveis à Administração Pública Municipal. Metodologia de Auditoria: Métodos, técnicas e estratégias 
metodológicas utilizadas na execução de auditorias internas, incluindo a elaboração de planos de auditoria. Consultoria e 
Assessoria: Atividades de consultoria e assessoria aos gestores públicos para orientação em matérias afetas à governança, obras 
ou serviços de engenharia e gerenciamento de riscos. Inspeção e Verificação Pontual: Métodos e técnicas para realizar inspeções 
e verificações pontuais de ajustes, contratos, instrumentos congêneres e atos da administração pública. Análise de Dados e 
Indicadores: Técnicas para coleta, tratamento, cruzamento e análise de dados obtidos de órgãos e entidades do Poder Executivo. 
Desenvolvimento de Métodos e Normas: Elaboração, estruturação e formalização de métodos, técnicas e normas aplicados à 
auditoria interna, inspeção e controle. Responsabilidade Fiscal e Financeira: Conhecimento das responsabilidades fiscais e 
financeiras da Administração Pública Municipal. Contabilidade e Finanças Públicas: Princípios e conceitos de contabilidade e 
finanças públicas aplicados ao setor público municipal. Análise de Eficiência e Eficácia: Métodos de avaliação da eficiência, eficácia, 
economicidade e efetividade de operações, atividades, programas e políticas públicas. Apuração de Irregularidades: Procedimentos 
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para apurar atos, fatos ou indícios de irregularidades na administração pública. Consolidação de Resultados: Métodos para 
consolidar os resultados financeiros e não financeiros das ações de controle interno. Ouvidoria e Correição: Noções de ouvidoria e 
correição, incluindo técnicas de atendimento e tratamento de demandas externas. Transparência e Combate à Corrupção: 
Estratégias e práticas para promover a transparência e prevenir o combate à corrupção na Administração Pública Municipal. 
Controle de Obras e Serviços de Engenharia: Aspectos relacionados ao controle de obras ou serviços de engenharia na 
Administração Pública. Administração Pública e Políticas Públicas: Conhecimento dos aspectos da administração pública e 
formulação de políticas públicas. Gestão de Projetos: Princípios e técnicas de gestão de projetos aplicados à auditoria e controle 
interno. Compliance e Ética na Administração Pública: Práticas de compliance e ética na Administração Pública Municipal. Sistemas 
de Controle Interno: Conhecimento sobre os sistemas e mecanismos de controle interno utilizados na Administração Pública 
Municipal. Gestão da Qualidade e Melhoria Contínua: Métodos e práticas para a gestão da qualidade e melhoria contínua na 
Administração Pública Municipal. Gestão de Contratos e Convênios: Conhecimento sobre a gestão de contratos e convênios 
firmados pela Administração Pública Municipal, incluindo fiscalização, monitoramento e prestação de contas. Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF): Estudo da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal. Lei de Acesso à Informação (LAI): Conhecimento sobre a Lei nº 12.527/2011, que regula 
o acesso a informações públicas e os procedimentos para obtenção de informações junto aos órgãos públicos. Compras e 
Licitações Públicas: Princípios, modalidades e tipos de licitação, bem como aspectos relacionados às compras e contratações 
públicas. Gestão de Pessoas no Setor Público: Aspectos relacionados à gestão de recursos humanos no âmbito da Administração 
Pública Municipal, incluindo legislação e práticas de gestão de pessoal. Tecnologia da Informação e Controle Interno: Uso da 
tecnologia da informação no processo de controle interno, incluindo auditoria de sistemas e dados. Gestão Ambiental e 
Sustentabilidade: Aspectos relacionados à gestão ambiental e práticas de sustentabilidade na Administração Pública Municipal. 
Gestão de Riscos e Controles Internos: Práticas e técnicas de gestão de riscos e controles internos aplicados à Administração 
Pública Municipal. Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei complementar n. º 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Lei Federal nº 4.320/64 e Constituição Federal. Fundamentos de administração: Noções básicas de 
Administração. Administração Pública. Gestão Pública. Planejamento. Finanças Públicas: Políticas de Administração de recursos. 
Administração orçamentária e o orçamento público. Fundamentos de contabilidade pública: conceitos, campo de atuação. Bens 
públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: 
conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias. Estágios e classificação. Receitas e despesas extra orçamentárias, 
variações independentes da execução orçamentária. Sistema de contas: conceito e classificação. Demonstrativos contábeis: 
balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais. SIAFI (Sistema Integrado de 
Administração Financeira). Contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias 
econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de 
funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e subprogramas por projetos e atividades. Comparativo 
da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos 
a pagar). Organização dos serviços de contabilidade pública. Fórmulas de escrituração contábil. Controle dos bens patrimoniais. 
Conhecimentos básicos dos manuais de celebração de convênios com as esferas estadual e federal. Contabilidade Pública. 1. 
Conceituação, objeto e campo de aplicação. 2. Composição do Patrimônio Público. 2.1. Patrimônio Público. 2.2. Ativo. 2.3. Passivo. 
2.4. Saldo Patrimonial. 3. Variações Patrimoniais. 3.1. Qualitativas. 3.2. Quantitativas. 3.2.1. Receita e despesas e patrimônio. 3.3. 
Realização da variação patrimonial. 3.4. Resultado patrimonial. 4. Mensuração de ativos. 4.1.  Ativo Imobilizado. 4.2. Ativo 
Intangível. 4.3. Reavaliação e redução ao valor recuperável. 4.4. Depreciação, amortização e exaustão. 5. Mensuração de passivos. 
5.1. Provisões. 5.2. Passivos Contingentes. 6. Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 7. Sistema de custos. 
7.1. Aspectos legais do sistema de custos. 7.2. Ambiente da informação de custos. 7.3. Características da informação de custos. 
7.4. Terminologia de custos. 8. Plano de contas aplicado ao setor público. 9. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. 
9.1. Balanço orçamentário. 9.2. Balanço Financeiro. 9.3. Demonstração das variações patrimoniais. 9.4. Balanço patrimonial. 9.5. 
Demonstração de fluxos de caixa. 9.6. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 9.7. Notas explicativas às 
demonstrações contábeis. 9.8. Consolidação das demonstrações contábeis. 10 Transações no setor público. 11. Despesa 
pública.11.1. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 12. Receita pública. 12.1. Conceito, etapas, estágios e categorias 
econômicas.13. Execução orçamentária e financeira. 14. Suprimento de Fundos.15. Normas Brasileira de Contabilidade Estrutura - 
Conceitual. 17. Regime contábil. 18. Lei Federal nº 4.320/1964 e suas alterações.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE JURÍDICO: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura 
e classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. Princípio da 
supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Formas de Estado, Formas de Governo. 
Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. Municípios: criação, 
competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Poder Legislativo. Estrutura e funções. 
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Organização, funcionamento e atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. Poder Executivo: atribuições e competências. Estruturas e funções. Responsabilidades dos agentes políticos. 
Seguridade Social: saúde. Previdência social. Assistência social. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, 
organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e 
garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação 
Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana. Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e 
organização do Estado. Princípios básicos da administração. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 
Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e 
discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 14.133/2021). Conceito, finalidades, princípios e objeto. 
Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. Sanções administrativas. 
Normas Gerais de licitação. Pregão: Lei 10.520/2002. Contratos administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. 
Formalização. Serviços Públicos. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 
responsabilidades dos servidores públicos. Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; 
competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e 
consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos 
bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade extracontratual do Estado. Restrições do Estado sobre a Propriedade privada. Poderes administrativos. 
Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Processo administrativo. Processo administrativo 
disciplinar. Processo Administrativo de Responsabilização. Sindicância e inquérito. Responsabilidade dos agentes políticos e dos 
agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Controle da Administração pública. Lei de 
Acesso à Informação (12.527/11). Arbitragem, mediação e autocomposição de conflitos na Administração Pública. Lei de Proteção 
Geral de Dados (LGPD). Lei de Acesso à Informação. Lei Anticorrupção. Parcerias (Lei 13019/2014. Terceirização de serviços 
públicos. Afetação e Desafetação. Regime Jurídico dos bens públicos. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de direito 
real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura Direito Tributário: Sistema 
Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Competência tributária. Limitações da 
competência tributária. Capacidade tributária ativa. Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da 
legislação tributária no tempo e no espaço. Incidência, não-incidência, imunidade, isenção e diferimento. Obrigação tributária: 
principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: 
contribuinte e responsável. Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: sucessores, 
terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por 
dívidas sociais. Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, 
presunção de certeza e de liquidez, consectários. Certidões negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo e judicial tributário. 
Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar Fiscal (Lei 8.397/92). Tributos municipais. Domicílio 
tributário. Extinção e exclusão do crédito tributário. Direito Financeiro: LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Normas 
Gerais de Direito Financeiro (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de 
Contas. Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa pública. Receita pública. Direito Processual Civil: Jurisdição: conceito, 
modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e classificação.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: Política Pública de Saúde. Lei nº 8.080/90. Seguridade Social e 
Constituição Federal Brasileira. Programas e políticas de transferência de renda. Parâmetros para atuação do assistente social na 
saúde. Políticas públicas e Serviço Social, Código de Ética e Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Formas de 
atuação interdisciplinar. Articulação da saúde com demais políticas públicas da Seguridade Social. Rede de proteção social e 
Sistema Único de Assistência Social. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. LOAS. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO PADRÃO: Conteúdo específico: Planejamento, organização, coordenação e 
supervisão do trabalho da enfermagem junto a Equipe de Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na comunidade. Planejamento 
e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. 
Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, 
escolas, creches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, climatério, prevenção 
do câncer de mama e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, 



 

 

 

 

 
 

 
[37] 

 

desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, 
parto, puerpério e amamentação. Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericultura. Controle do crescimento 
e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças transmissíveis. 
Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos portadores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao 
idoso. Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de urgência e emergência. Infecção hospitalar. 
Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia. Microbiologia. Infectologia. 
Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medicamentos. Lei do Exercício Profissional e Código de Ética 
de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de enfermagem. Sistema Único de 
Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à 
saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de 
Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes 
e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância 
Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do 
trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência 
de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: Desenho técnico: escalas; desenhos de plantas e cortes de edificações 
e componentes dos edifícios; leitura, interpretação e produção de desenhos de arquitetura, de estruturas, de fundações, de 
instalações prediais em geral e de topografia. Materiais de construção: características e propriedades dos materiais de construção; 
controle tecnológico dos materiais. Tecnologia das construções: locação de obra; escavações e contenções; fundações rasas e 
profundas; formas; produção, transporte, lançamento, adensamento e cura do concreto; estruturas de concreto, inclusive 
protendido; estruturas metálicas; estruturas de madeira; alvenarias, inclusive estruturais; revestimentos; pisos; sistemas de 
impermeabilização; coberturas; instalações hidráulicas e sanitárias. Projeto, planejamento, gestão, execução e fiscalização de 
obras: organização de canteiros de obras; projeto, planejamento, gestão, execução, vistorias técnicas e fiscalização de obras de 
edificações, de estradas, de pavimentação e de construções em geral, inclusive de reformas; discriminação de serviços para 
construção de edifícios; quantificações de materiais e serviços, inclusive de reformas; medições; orçamentos; processos de compra 
e de controle de materiais; licitações e contratos administrativos; cronogramas. Manifestações patológicas das construções: 
sintomas, mecanismos, causas, origens, consequências e tratamentos das deficiências das construções; sinistros na construção 
civil; recuperação e reforço de estruturas de concreto. Topografia: equipamentos de topografia; levantamentos topográficos; 
desenho topográfico; cálculos topográficos. Elementos de mecânica estrutural: reconhecimento de tipos e de componentes das 
estruturas; tensão, deformação, propriedades mecânicas dos materiais, sistemas de carregamento. Dimensionamento de 
estruturas. Noções de segurança em obras e higiene do trabalho. Desempenho nas edificações habitacionais. Acessibilidade nas 
edificações. Saídas de emergência em edifícios. Segurança contra incêndios. Legislação estadual referente à segurança contra 
incêndio e pânico - Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso (circulares, decretos, instruções técnicas, leis e portarias). 
Legislação sobre licitações e contratos da Administração Pública e Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: Política Nacional da Assistência Farmacêutica. Política Nacional de 
Medicamentos. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e 
dispensação. Gestão técnica e clínica do medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. Farmacocinética. 
Fisiopatologia, farmacologia e farmacoterapia: da dor e inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção cardiovascular; da 
insuficiência cardíaca; da doença arterial coronariana; do diabetes; dos distúrbios tireoidianos; dos distúrbios de humor, ansiedade 
e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas em atenção primária; das doenças respiratórias crônicas; da 
anticoncepção; da cessação do tabagismo. Interações medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos. Princípios da 
farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços farmacêuticos diretamente 
destinados ao paciente, à família e à comunidade. Farmacovigilância. Segurança do paciente e segurança no uso de medicamentos. 
Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e gerenciamento de antimicrobianos. Sistema Único de Saúde: História 
do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema 
Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção 
Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três 
esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em 
saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças 
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Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de 
Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Avaliação, diagnóstico e condutas fisioterapêuticas utilizadas nas 
disfunções musculoesqueléticas, neurofuncionais, uroginecológicas, dermatofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias 
e cardiovasculares. Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submáximos e máximos. Fisioterapia aplicada à saúde 
da mulher, criança, adolescente, idoso e do trabalhador. Prescrição e treinamento para uso de órteses e próteses. Reeducação 
postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. Manuseio, posicionamento e atividades de vida diária em 
atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. Ergonomia. Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológicos de 
recursos terapêuticos utilizados na mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia e crioterapia. Prevenção 
e promoção da saúde. Reabilitação na Atenção Básica. Estratégicas para enfrentamento das doenças crônicas e agravos não 
transmissíveis. Biossegurança. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma 
Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica 
da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, 
Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do 
conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A 
Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância 
Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em 
Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de 
saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia e saúde pública: Sistema Único de Saúde e níveis de 
atenção em saúde. Atuação fonoaudiológica em saúde coletiva. Programa de Saúde da Família. Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. Medidas de 
biossegurança em Fonoaudiologia. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios da voz, fluência, audição, 
equilíbrio, transtornos da motricidade oral, deglutição e linguagem na criança, adulto e idoso. Orientações sobre o aprimoramento 
e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, equilíbrio, linguagem (oral e escrita), voz e motricidade orofacial 
em todos os ciclos de vida. Atuação do fonoaudiólogo em equipe multidisciplinar. Sistema Único de Saúde: História do sistema 
de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária 
em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três 
esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em 
saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças 
Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de 
Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO/CLINICO GERAL: Clínica Médica: Prontuário Médico; Preenchimento de Declaração 
de Óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Saúde do trabalhador: acidentes de trabalho, doenças ocupacionais; Noções de 
Farmacologia; Código de Ética Médica; Doenças cardiovasculares: Parada cardiorrespiratória; Reanimação Cardiorrespiratória. 
Emergência Hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas. Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças 
endócrinas: Diabetes mellitus e descompensações no paciente diabético. Hipotireoidismo e Hipertireoidismo. Doenças 
gastrointestinais: doença do refluxo gastroeosofágico. Úlcera péptica. Hemorragias digestivas. Obstrução intestinal. Doença 
calculosa biliar; colecistite; coledocolitíase; colangite. Doenças pulmonares: tromboembolismo pulmonar. Edema agudo de pulmão. 
Insuficiência respiratória. Hematologia: anemias. TVP. Doenças renais: infecções do trato urinário. Distúrbios hidroeletrolíticos. 
Nefrolitíase. Doenças neurológicas: cefaleias. Acidente vascular cerebral. Estado epilético. Intoxicações exógenas. Doenças 
infecciosas e terapia antibiótica: Tétano, Raiva Humana, Leptospirose, Dengue, Escabiose, Pediculose, esquistossomose, 
hanseníase, leishmaniose. Conteúdo específico: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares: 
hipertensão arterial; dislipidemias; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e valvulopatias; arritmias 
cardíacas; parada cardiorrespiratória; Infecções respiratórias. Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva 
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crônica; tromboembolismo pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar; 
tuberculose, edema agudo de pulmão. Doenças do esôfago, gastrointestinais e hepáticas: doença do refluxo gastroeosofágico; 
distúrbios motores primários do esôfago; distúrbios obstrutivos do esôfago; câncer de esôfago; úlcera péptica; câncer gástrico; 
diarreias; síndrome disabsortiva e suas etiologias; doenças inflamatórias intestinais; Polipose e neoplasia intestinal; diverticulose 
intestinal; Hemorragias Digestiva; Apendicite; Obstrução Intestinal; Síndromes isquêmicas intestinais; Pancreatite; hepatites virais 
e hepatopatias tóxicas; insuficiência hepática aguda e crônica; cirrose; abdome agudo; Doenças das vias biliares: doença calculosa 
biliar; colecistite; coledocolitíase; colangite; Tumores do sistema hepatobiliar; Doenças renais: infecções do trato urinário; 
insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrítica; síndrome nefrótica; doenças tubulointersticiais; doença 
vascular isquêmica dos rins; distúrbio do equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico; litíase renal. Hiperplasia Prostática Benigna; 
Câncer de Próstata; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; dislipidemias; hipotireoidismo e hipertireoidismo; obesidade; tireoidite 
e nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarrenais; distúrbios das glândulas paratireóides. Doenças reumáticas: artrites; 
espondiloartropatias; colagenoses; vasculites; osteoartrose; gota; febre reumática; Hematologia: Anemias; hemoglobinopatias; 
Leucemias agudas e crônicas; Síndromes mieloproliferativas; Linfomas e discrasias plasmocitárias; Distúrbios plaquetários; 
Distúrbios da coagulação; TEP e TVP: Anticoagulantes e Fibronoliticos. Doenças infecciosas e terapia antibiótica: Tétano, Raiva 
Humana, Leptospirose, Dengue, Escabiose, Pediculose, esquistossomose, hanseníase, leishmaniose. Pediatria: aspectos gerais 
de neonatologia; Principais Doenças do período neonatal; aleitamento materno e alimentação infantil; Crescimento normal; 
Puberdade e adolescência; Desenvolvimento neuropsicomotor; Distúrbios nutricionais da infância; Imunizações; Diarreia na 
infância; Infecções respiratórias agudas na infância; Ginecologia: ciclo menstrual; Anticoncepção; Amenorreia; Síndrome dos 
ovários policísticos; Sangramento uterino anormal; Endometriose; Miomatose; Adenomiose; Climatério; Incontinência urinária; 
Distopia genital; Doenças da mama; Câncer de colo de útero. Obstetrícia: Diagnóstico de gravidez e data provável do parto; 
Assistência e aconselhamento pré-natal; Sangramentos na gravidez. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. Intoxicações exógenas; Acidentes por animais peçonhentos. Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças neurológicas: Cefaléias, epilepsia; AVC, meningites; polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; 
Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. Alcoolismo. Enfermidades bucais. Micoses superficiais, dermatites. Emergências 
psiquiátricas. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da 
República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos 
de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e 
Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. 
Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em 
Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das 
doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, 
objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO/CLINICO GERAL – ESPECIALIDADE ULTRASSONOGRAFIA: História da 
Ultrassonografia; formação da imagem, modos de imagem, qualidade da imagem e ajustes básicos; artefatos, padronização do 
exame, embriologia do aparelho reprodutor, anatomia pélvica comparada, aspectos ecográficos normais, ciclo menstrual, 
malformações Müllerianas. Patologias anexiais: cistos ovarianos disfuncionais, processos inflamatórios, endometriose, neoplasias 
ovarianas e diagnósticos diferenciais. Anatomia sonográfica fetal: segmento cefálico, segmento torácico, segmento abdominal, 
membros, coluna vertebral, genitais. Datação gestacional, análise conceitual de curvas de crescimento, conceito de variação 
biológica, biometria fetal no primeiro trimestre, biometria fetal no segundo e terceiro trimestres, definição de idade e peso, exercícios 
práticos, gemelaridade. Malformações fetais: segmento cefálico, coluna vertebral, segmento torácico, segmento abdominal, 
membros, marcadores ecográficos de aneuploidias. 6. Abortamento, neoplasia trofolástica gestacional, gestação ectópica, 
avaliação do líquido amniótico, avaliação placentária, restrição de crescimento intrauterino, avaliação da vitalidade fetal. Sistema 
Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do 
Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. 
Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de 
Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da 
área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). 
Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. 
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Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-
19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços 
de alimentação e nutrição; Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; Auditoria, consultoria e 
assessoria em nutrição e dietética; Assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em 
instituições públicas e em consultório de nutrição e dietética; Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de 
consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 
Elaboração de informes técnico-científicos; Assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; - Controle de 
qualidade de gêneros e produtos alimentícios; Prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 
Solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; Participação em inspeções sanitárias relativas 
a alimentos; Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação da merenda escolar e da alimentação de pacientes 
internados; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade no âmbito da 
saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos 
e regimes alimentares adequados entre a população e consequente melhoria da saúde coletiva: Examinar o estado de nutrição do 
indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida 
e outros, para aconselhar e instruir a população; Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-
se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de 
produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programar e desenvolver o treinamento, em 
serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de 
higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Orientar o 
trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, 
planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; Preparar 
programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, 
para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; Zelar pela ordem e manutenção de boas 
condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de 
alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de 
alimentação sadia; Promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir 
acidentes; Participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos 
semipreparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo 
com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Elaborar mapa dietético, verificando, no 
prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de 
dieta e distribuição e horário da alimentação de cada enfermo; Na Alimentação Escolar, planejar, organizar, dirigir, supervisionar e 
avaliar os serviços de alimentação e nutrição; Realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou 
enfermos em instituições públicas e privadas; Realizar outras atividades referente à profissão. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO: Tratamento integral, no campo da atenção básica na Odontologia. Educação 
em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. Biogênese das dentições. Oclusão. Semiologia e exame do 
paciente em Odontologia. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, semiologia bucal, 
exames complementares. Técnicas radiográficas aplicadas à Odontologia. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, 
prevenção e tratamento. Placa bacteriana. Controle de placa – meios físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença 
periodontal. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção e controle 
da doença cárie.  Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua biocompatibilidade. Materiais 
restauradores: resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Métodos preventivos: educação em saúde, 
tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 
Materiais protetores do complexo dentina polpa. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras 
minimamente invasivas (ART – Tratamento restaurador atraumático). Urgências odontológicas na atenção básica. Cirurgia oral 
menor; princípio de cirurgia odontológica. Diagnóstico e tratamento em endodontia. Biossegurança, esterilização, assepsia, 
antissepsia e desinfecção em odontologia. Técnicas anestésicas aplicadas à Odontologia. Odontopediatria: promoção de saúde 
bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), 
materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: traumatismos; urgências 
endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes sistemicamente comprometidos. Atendimento de pacientes com 
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necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de 
anestesia, doses e intercorrências. Diagnóstico das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica. Atendimento de gestantes. 
Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção 
à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa 
Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização 
atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde 
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. 
Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-
19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura 
e classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. Princípio da 
supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Formas de Estado, Formas de Governo. 
Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. Municípios: criação, 
competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Poder Legislativo. Estrutura e funções. 
Organização, funcionamento e atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. Poder Executivo: atribuições e competências. Estruturas e funções. Responsabilidades dos agentes políticos. 
Seguridade Social: saúde. Previdência social. Assistência social. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, 
organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e 
garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação 
Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana. Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e 
organização do Estado. Princípios básicos da administração. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 
Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e 
discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 14.133/2021). Conceito, finalidades, princípios e objeto. 
Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. Sanções administrativas. 
Normas Gerais de licitação. Pregão: Lei 10.520/2002. Contratos administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. 
Formalização. Serviços Públicos. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 
responsabilidades dos servidores públicos. Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; 
competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e 
consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos 
bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade extracontratual do Estado. Restrições do Estado sobre a Propriedade privada. Poderes administrativos. 
Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Processo administrativo. Processo administrativo 
disciplinar. Processo Administrativo de Responsabilização. Sindicância e inquérito. Responsabilidade dos agentes políticos e dos 
agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Controle da Administração pública. Lei de 
Acesso à Informação (12.527/11). Arbitragem, mediação e autocomposição de conflitos na Administração Pública. Lei de Proteção 
Geral de Dados (LGPD). Lei de Acesso à Informação. Lei Anticorrupção. Parcerias (Lei 13019/2014. Terceirização de serviços 
públicos. Afetação e Desafetação. Regime Jurídico dos bens públicos. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de direito 
real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura Direito Tributário: Sistema 
Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Competência tributária. Limitações da 
competência tributária. Capacidade tributária ativa. Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da 
legislação tributária no tempo e no espaço. Incidência, não-incidência, imunidade, isenção e diferimento. Obrigação tributária: 
principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: 
contribuinte e responsável. Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: sucessores, 
terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por 
dívidas sociais. Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, 
presunção de certeza e de liquidez, consectários. Certidões negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo e judicial tributário. 
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Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar Fiscal (Lei 8.397/92). Tributos municipais. Domicílio 
tributário. Extinção e exclusão do crédito tributário. Direito Financeiro: LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Normas 
Gerais de Direito Financeiro (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de 
Contas. Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa pública. Receita pública. Direito Processual Civil: Jurisdição: conceito, 
modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. 
Competência: objetiva, territorial e funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e 
procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos da parte 41 e 
do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, formação, 
suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de 
admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções e 
reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. 
Da prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e julgamento. Da 
sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, 
efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário 
e Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença. Impugnação. 
Do processo de execução. Pressupostos e princípios informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra 
a Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: 
natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, 
busca e apreensão, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, protestos, notificações e 
interpelações, homologação do penhor legal, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. 
Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado de Segurança. 
Reclamação. Ação de Improbidade Administrativa Direito Civil: Das pessoas (naturais e jurídicas) Capacidade e estado das 
pessoas. Emancipação. Domicílio e residência. Dos bens. Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos 
ilícitos. Prescrição e decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das obrigações. Do 
adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; 
cláusula penal. Dos contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da evicção. Da extinção 
do contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não cumprido. Da resolução por onerosidade excessiva. 
Da responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de 
indenizar. Do dano e sua reparação. Da posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: domínio, conceitos e tipos 
de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Educação física no currículo escolar; Métodos de 
ensino da educação física escolar; pedagogia do movimento; métodos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; o papel do 
esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar; concepção e abordagens do ensino da educação 
física escolar; etapas decrescimento e desenvolvimento humano; Jogos e atividades lúdicas, rítmicas e expressivas: Características 
sócio afetivas, motoras e cognitivas; tipologia dos jogos; o desenvolvimento físico e psicossocial através dos jogos, dança, lutas, 
ginástica e o esporte; anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; 
Testes, medidas e avaliações físico corporais; Conteúdos físico-esportivos e as vivências lúdicas de lazer; o discurso midiático 
sobre exercício físico, saúde, qualidade de vida e estética -implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 
tecnológica do exercício físico; definições e funções na vida do homem atual; Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício 
físico na formação humana; Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual; Aspectos biológicos do 
crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor; Primeiros socorros para as aulas de educação física; esporte e 
mídia: do jogo ao espetáculo; o esporte - da criança ao adolescente; perspectivas esportivas. Educação/sociedade e prática escolar. 
Tendências pedagógicas na prática escolar. Didática e prática histórico social. A didática na formação do professor. Aspectos 
pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. Processo ensino-aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Compromisso social e ético do professor. Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, 
técnicas e meios. Avaliaçãoescolar e suas implicações pedagógicas. Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 9.394/1996). Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. O professor e o processo de formação continuada. Educação sexual: na família, na escola e como prevenção. A questão 
étnico-racial na educação. Inclusão e exclusão, diversidade, desigualdade e a diferença. Gênero e práticas educativas. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR PEDAGOGIA: Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da Educação; 
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político culturais da educação. Educação e 
Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola; Inclusão educacional e respeito à diversidade. Didática e 
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organização do ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Base Nacional Curricular Comum. Concepção de 
planejamento, elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão democrática na escola. Organização curricular. A construção do 
conhecimento. Processo ensino aprendizagem (papel do educador, do educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância 
da educação como processo de mudança. Trabalho com projetos. A construção do conhecimento e a relação ensino-aprendizagem. 
Utilização das novas tecnologias educativas na educação. Didática. Relação professor-aluno no processo ensino aprendizagem. A 
indisciplina e o processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade 
social do ensino. Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96: Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: Psicodiagnóstico: objetivos e etapas do processo; entrevistas, uso de 
instrumentos e técnicas de avaliação; técnicas de intervenção psicológica.  Elaboração de documentos escritos produzidos pelo 
psicológico: relatórios, pareceres, laudos e demais documentos específicos à área de atuação. Ética profissional do psicólogo. 
Política Nacional de Atenção Básica: Estratégia de Saúde da Família; NASF e articulações intersetoriais. Política Nacional de Saúde 
Mental – Trabalho em equipe multidisciplinar de saúde. Saúde Mental – Estruturas da personalidade: neuroses e psicoses. Natureza 
e causa dos transtornos. Abordagens psicoterápicas – fundamentos teóricos, técnicas; indicações e contraindicações. Psicanálise, 
Terapia Cognitiva Comportamental, terapias individuais e de grupo.  sicopatologia: conceituação; alterações da percepção, 
representação, juízo, raciocínio, memória, atenção, consciência e afetividade; doenças de natureza psíquica. Os cuidados aos 
portadores de transtornos mentais, reforma psiquiátrica e o papel dos CAPS e outros equipamentos na saúde mental. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICOPEDAGOGO: Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de estudo; 
embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico 
psicopedagógico - entrevistas; observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; 
desenho da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo e do brinquedo na 
atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendizagem. Desenvolvimento 
psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivoemocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de 
vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da 
linguagem oral e escrita. Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de 
aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. O trabalho da psicopedagogia na 
instituição escolar. O processo de aquisição da leitura e escrita. Abordagens do processo educacional e inclusão. Dificuldades da 
aprendizagem. Orientação para Interação professor/aluno. Inserção das ações psicopedagogicas no Projeto Pedagógico. Fracasso 
Escolar. Evasão e repetência. Psicopedagogia preventiva. Teorias do desenvolvimento. O trabalho da psicopedagogia junto a 
crianças portadoras de dificuldades especiais. Conteúdos Básicos do Curso de Psicopedagogia. Conhecimentos básicos de 
Educação do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). Conhecimentos Básicos de Educação Especial. Constituição da República 
Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

 
_AGENTE DE SAÚDE: Atribuições as inerentes às ações e serviços do Sistema Único de Saúde, nas suas dimensões técnico – 
profissional  e operacional, e que requeiram escolaridade de ensino médio e/ou profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao 
perfil profissional e/ou ocupacional exigidos para ingresso.  

 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (NUTRIÇÃO ESCOLAR (MERENDEIRA): Nutrição Escolar/Merendeira, cujas 
principais atividades são: preparar os alimentos que compõe a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos materiais 
e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na 
preparação da merenda e das demais refeições, conforme regimento escolar.  
 
_AGENTE SOCIAL: Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS e dos demais programas; apoio ao trabalho 
dos técnicos de nível superior da equipe de referência do CRAS e dos demais programas; mediação dos processos grupais do 
serviço socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência do CRAS, identificando e encaminhando casos para o 
serviço socioeducativo para famílias ou para acompanhamento individualizado; participação de reuniões sistemáticas de 
planejamento e avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS e demais programas; participação das 
atividades de capacitação da equipe de referência do CRAS e demais programas; realizar cadastro do Bolsa Família e de outros 
programas sociais; realizar atividades de apoio às atividades dos Assistentes Sociais; realizar estatísticas, desenvolver relatórios, 
realizar gráficos de atendimentos realizados e de programas; auxiliar os Assistentes Sociais e Psicólogos em suas ações; auxiliar 
os Chefes de Departamento em suas atividades; realizar mobilização social; atender ao público da Assistência Social com 
urbanidade e gentileza; ministrar palestras de informação aos usuários dos programas. 

 
_ARQUITETO: Compreende o cargo a que se destina a planejar, analisar e elaborar projetos arquitetônicos, paisagísticos e 
urbanísticos, bem como acompanhar e orientar a sua execução; analisar propostas arquitetônicas observando tipo, dimensões, 
estilo de edificações, bem como os custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do 
empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; planejar as plantas e edificações do 
projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais 
dentro do espaço físico determinado e elaborar o projeto final; elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, 
orientando e controlando a construção para possibilitar o desenvolvimento ordenado do Município; preparar esboços de mapas 
urbanos, indicando a distribuição das Zonas Industriais, Comerciais e Residenciais e das instalações de recreação, educação e 
outros serviços comunitários, para permitir a visualização da ordenação atual e futura do Município; elaborar, executar e dirigir 
projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras Zonas de Lazer, Zonas 
Comerciais, Industriais e Residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do 
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Município; estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, 
vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados 
ao mesmo; preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, especificando e calculando materiais, mão-
de-obra, custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; 
orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; participar da fiscalização das posturas urbanísticas; analisar projetos de 
obras particulares, de loteamentos, desmembramento e remembramento de terrenos; realizar estudos e elaborar projetos 
objetivando a preservação do patrimônio histórico do Município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir com o desenvolvimento quantitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar 
de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, procedendo a estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 
outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, 
produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, 
percepção, ética profissional. 
 
_ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Elaborar e montar quadros demonstrativos referentes à unidade em que exerce suas funções; 
executar tarefas de controle e estatística, conferindo e consolidando produções; proceder à abertura de processos e fichas; expedir 
certidões; controlar serviços postais; lavrar termos em livros próprios; confeccionar contratos de aforamento; confeccionar inventário 
de bens móveis e imóveis da Prefeitura; estudar e informar processos de maior complexidade auxiliando na emissão de pareceres 
administrativos; redigir portarias, decretos e editais e demais atos administrativos de qualquer natureza, segundo normas 
estabelecidas. Atender ao público, fornecendo-lhe orientações e encaminhando-o aos setores desejados; operar equipamentos de 
informática, fax, data-show e outros. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, 
qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO: Executar, no âmbito do Poder Executivo Municipal, as atividades de fiscalização de 
pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que recebam, mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do 
Município ou, ainda, que firmem contrato oneroso, de qualquer espécie, com garantia do Município; verificação do cumprimento 
dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do 
Município, e a sua conformidade com as normas e princípios administrativos; avaliação dos resultados da ação governamental e 
da gestão dos administradores públicos municipais, bem como da aplicação de recursos públicos por órgãos e entidades de direito 
público ou privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; análise das prestações de contas da 
despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal; exame e certificação da regularidade das tomadas de contas dos 
responsáveis por órgãos da Administração Direta e dos dirigentes das entidades da Administração Indireta, bem como dos 
responsáveis por entidades que recebam transferências à conta do orçamento; acompanhamento dos processos de arrecadação 
e recolhimento das receitas municipais, bem como da realização da despesa em todas as suas fases; exame dos recursos oriundos 
de quaisquer fontes das quais o Município participe como gestor ou mutuário quanto à aplicação adequada de acordo com os 
projetos e atividades a que se referem; apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a correta execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo Municipal; fornecimento de informações a partir do monitoramento das 
receitas e despesas públicas do Poder Executivo Municipal; acompanhamento das medidas de racionalização dos gastos públicos; 
promoção do controle social, a partir da transparência da gestão pública; produção de cenários relativos à despesa e receita pública 
municipal, para subsidiar decisões do núcleo estratégico do governo; padronização das atividades e procedimentos do Controle 
Interno; realização de auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; examinar, para efeito de 
fiscalização financeira e orçamentária, as vias de empenhos encaminhados ao Tribunal de Contas; executar projetos visando ao 
aperfeiçoamento do controle interno; executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas. Competências 
comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, 
autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_ASSISTENTE JURÍDICO: Estudo, análise, pesquisa técnica e assistência, relacionados a conteúdos normativo, doutrinário e 
jurisprudencial; reunião de documentação necessária à instauração de inquéritos, sindicâncias, instrução de procedimentos ou a 
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outra medida administrativa pertinente; análise e emissão de parecer jurídico de contratos, convênios e documentos congêneres; 
realização de atividades de apoio relacionadas a perícias, análise de documentos, estudos técnicos e pesquisas na área jurídica; 
tratamento, orientação e encaminhamento de reclamações, consultas e informações; registro e controle processual e 
extraprocessual; realização apoio e acompanhamento de trâmites e diligências referentes aos processos, procedimentos e 
expedientes; elaboração de documentos administrativos e de suporte finalístico; análise e emissão de parecer jurídico, para 
proposição de medidas de natureza legal; acompanhamento de prazos procedimentais dos feitos; orientação e acompanhamento 
de ações relativas à proteção dos direitos constitucionais, funções institucionais, do trabalho, do consumidor, civil, penal e 
penitenciária; acompanhamento de perícias realizadas por outros organismos; elaboração de documentos administrativos e de 
suporte finalístico; atuação como apoio, se designado, em procedimentos judiciais, observadas as formalidades legais; outras 
atividades correlatas. 
 
_ASSISTENTE SOCIAL: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta 
ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos 
que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar 
benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e 
para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas 
privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas às atribuições do cargo; prestar assessoria e apoio aos 
movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades; constituem atribuições privativas do Assistente Social: coordenar, elaborar, executar, 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 
programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 
informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; assumir, no magistério de Serviço Social tanto em nível de graduação 
como pósgraduação, disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; 
treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de 
Serviço Social, de graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em 
Serviço Social; elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de 
seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; coordenar seminários, 
encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; emitir laudo social para a concessão de 
benefícios sociais; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas; ocupar cargos e funções de direção 
e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades representativas da categoria profissional. Competências 
comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, 
autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 
cirurgiãodentista ou do Técnico em Saúde Bucal: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; - 
preparar o paciente para o atendimento; - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; - registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; - executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; - desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; - adotar medidas de biossegurança 
visando ao controle de infecção; Organizar a agenda clínica; Realizar a marcação de consultas; - Acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal; - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do 
estabelecimento de saúde; - Organizar e arquivar a documentação; - Realizar fichas e controles dos pacientes; - Cuidar da 
manutenção e conservação dos equipamentos; - Controlar fichário e arquivo de documentos relativo ao histórico dos pacientes, 
organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao médico ou odontólogo consultá-los quando necessário; - Organizar 
o atendimento e a recepção do estabelecimento de saúde; - Digitar ofícios, requisições, pedidos, informativos e demais documentos 
necessários ao bom funcionamento do estabelecimento de saúde. - Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e 
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instrumentos utilizados; - Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; - Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista 
e/ou o Técnico de Higiene Dental nos procedimentos clínicos; - Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências 
do local de trabalho; - Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria 
GM/MS nº 2.488/2011; - Realizar as demais atividades correlatas. 
 
_AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Desenvolver atividades auxiliares em laboratório de análises clínicas; coletar material para testes; 
b) Descrição Analítica: efetuar coleta de sangue e outros materiais, preparando-os para exame;  preparar meios de cultura, soluções 
e reativos; efetuar classificação, testes e provas dos grupos sanguíneos; redeterminar os 
grupos sangüíneos com hemácias conhecidas; auxiliar na realização de determinações químicas, como: uréia, glicose, colesterol 
e outros; realizar exames hematimétricos, tais como: contagem de glóbulos vermelhos, brancos, hematócitos, hemoglobina e 
outros; fazer exame físico em urinálise; preparar plasmas sangüíneos; realizar provas de compatibilidade 
sanguínea dos exames laboratoriais das sangrias efetuadas; realizar enchimento, embalagem e rotulação de vidros, como proveta 
e pipeta; fazer assepsia de agulhas e vidraria; limpar instrumentos e parelhos; responsabilizar-se pela manutenção e conservação 
do equipamento utilizado; registrar resultados em papeletas e livros de registro; executar tarefas afins 
 
_COLETOR DE LIXO: Trabalho de natureza simples que demanda apresentar condições físicas adequadas. correr 
constantemente, acompanhando o caminhão caçamba. coletar lixo diariamente seguindo roteiro estabelecido. carregar, 
descarregar, recolher, juntar, selecionar lixo, depositando-o em caminhão caçamba; Executar tarefas manuais simples e rotineiras, 
que exigem principalmente esforço físico; Seguir roteiro estabelecido, respeitando o cronograma das atividades diárias, para facilitar 
o trabalho e evitar o acúmulo de lixo; Prestar atenção ao trânsito, observando-se o tráfego de carros, motos e bicicletas, para evitar 
acidentes; Prestar atenção em animais domésticos, evitando principalmente o ataque de cães, para prevenção de acidentes; Evitar 
a reciclagem e triagem durante o percurso para evitar atraso na coleta; Desocupar latas ou lixeiras, descarregando o lixo no 
caminhão para melhor organização da coleta; Pegar várias sacolas de lixo, ao mesmo tempo, usando as duas mãos, para agilizar 
o trabalho da equipe; Jogar o lixo no caminhão, atirando com rapidez sacos e sacolas na caçamba, para agilizar o trabalho de 
equipe e atender o horário estabelecido; Correr constantemente indo, vindo e seguindo o caminhão caçamba, para acompanhar a 
sua velocidade e evitar tumultos no trânsito; Carregar tambores de lixo juntamente com o parceiro, para facilitar o trabalho de jogá-
lo na caçamba; Carregar lixo adequadamente, evitando deixar cair nas vias públicas, para manutenção da limpeza; Juntar lixo caído 
na rua, pegando-o com pá e vassoura, para manutenção e limpeza em vias públicas; Atender pessoas idosas e gestantes, buscando 
o lixo coletado, para o bom atendimento dos munícipes; Limpar o caminhão coletor, varrendo e retirando resíduos de lixo, para a 
limpeza e evitar o entupimento do lavador (caçamba e cabina); Atender às necessidades do serviço quando solicitado, colaborando 
nas tarefas determinadas, para o bom andamento dos serviços prestados; Atender às normas de higiene e segurança do trabalho, 
seguindo instruções específicas que o cargo ocupar; Substituir funcionários, quando de férias ou licenças por outro tipo de 
afastamento, colaborando na execução das tarefas pertinentes, para organização dos serviços prestados; Prestar ajuda aos 
colegas que estiverem com sobrecarga de serviço, quando houver disponibilidade de tempo e estando com suas tarefas cumpridas; 
Usar vestuário adequado e compatível com o cargo, para manter uma boa apresentação; Estar sempre disponível para trabalhar 
além do expediente normal, impreterivelmente nos finais de semana conforme Estatuto do Servidor Público, auxiliando colegas em 
tarefas extras, para atender às necessidades administrativas; Seguir ordem de serviço estabelecido; Apresentar sugestões, 
sugerindo ideias, técnicas e mudanças para melhoria e aprimoramento dos métodos de trabalho e racionalização dos serviços; 
Descarregar o lixo recolhido pelo caminhão coletor e depositar em lugar apropriado, aterro controlado ou sanitário; Amontoar o lixo 
em um único ponto de forma adequada em lugares que não interfiram na passagem de transeuntes, carros, entrada de garagem, 
estacionamentos, portas de residências, lojas, boca de lobo e outros estabelecimentos, enquanto aguarda passagem do caminhão 
coletor para agilizar a coleta e facilitar o trabalho evitando reclamações dos munícipes; Buscar constantemente o melhor 
desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade 
obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, 
eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e 
munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos 
métodos de trabalho, etc.; Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os preceitos legais do Exercício 
Profissional; Contribuir em suas atividades laborais para que as normas e procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos 
atendam às legislações federal, estadual e municipal; Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo 
criteriosamente todas as medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes, usar equipamentos de 
proteção EPI's (Equipamento de Proteção Individual), colocando luvas, uniformes, botas, coletes para atender as normas de 
segurança; Manter-se atualizado, ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, participando de treinamentos, 
cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o desenvolvimento profissional e a excelência na prestação de serviços. 30. Receber 
e atender visitantes, munícipes, servidores e fornecedores, atendendo-os com educação, boa vontade e presteza, de acordo com 
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os padrões da ética profissional, aplicando tratamento adequado a todos sem distinção, fornecendo informações claras e precisas, 
resolvendo as questões com agilidade, constatando e encaminhando aos setores competentes para que sejam solucionadas as 
dificuldades apresentadas; Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade. 
Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, 
sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_COVEIRO: Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização 
de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres; auxiliar no transporte de caixões; limpar e 
capinar o cemitério, mantendo-o limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; transportar materiais e equipamentos 
de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; participar dos trabalhos de 
caiação de muros, paredes, etc; executar outras tarefas afins. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, 
produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, 
percepção, ética profissional. 
 
_ENFERMEIRO PADRÃO: Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública, e 
chefia de serviço e de unidade de enfermagem; Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 
e auxiliares; Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; 
Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; - Consulta de enfermagem; Prescrição da assistência 
de enfermagem; - Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; - Cuidados de enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Como 
integrante de equipe de saúde da família: Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; - 
Participação na elaboração, execução e avaliação dos programas assistenciais de saúde; - Prescrição de medicamentos 
previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; - Participação em 
projetos de construção ou reforma de unidades de internação; Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Participação na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestação de assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; Participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; Acompanhamento da evolução e do 
trabalho de parto; Execução e assistência obstétrica em situação de emergência; - Participação em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participação nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; - Participação na 
elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à 
saúde; - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local. - Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente 
no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), quando 
necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local. - Garantir a integridade da atenção por meio da realização de ações de promoção à saúde, 
prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas 
e de vigilância à saúde. - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. 
- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações desenvolvidas pelos ACS (Agente Comunitário de Saúde). – Realizar palestras e 
ministrar cursos de prevenção à doenças quando solicitado pela Secretaria de Saúde ou pela Secretaria de Educação. - Organizar 
e realizar grupos de apoio e orientação (Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial, gestantes, idosos, etc.) de acordo com a 
necessidade. -Gerenciar a unidade como um todo (materiais, equipamentos e equipe). - Realizar visitas domiciliares. -Prestar 
acolhimento e assistência humanizados ao paciente e familiares. Realizar a coleta do exame citopatológico de colo uterino. - 
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, equipe de 
enfermagem e limpeza. - Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
 
_ENGENHEIRO CIVIL: Executar trabalhos topográficos e geodésicos; o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de 
edifícios, com todas as suas obras complementares; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem; 
O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água; O estudo, projeto, direção, 
fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras 
destinadas ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; O estudo, projeto, direção, fiscalização 
e construção das obras relativas a portos, rios e canais; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares 
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ao saneamento urbano e rural; O projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; Realizar projetos de engenharia em 
geral; Elaborar planilhas de custos e quantitativos dos materiais a serem utilizados nas obras; Dar parecer, quando necessário, em 
processo de Licitação; Fiscalizar as obras realizadas pelo Município, ou contratadas com terceiros; - Conferir medições, diário de 
obras e demais documentos que deverão ser arquivados; - Conhecer as normas e procedimentos exigidos pelo Tribunal de Contas 
em relação às obras e serviços de engenharia; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar 
atividades correlatas. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de 
trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: Compreende o cargo a que se destina a pesquisar, desenvolver, manipular, as especialidades 
farmacêuticas em todos os tipos de ações para atender as prescrições médicas e odontológicas; orienta e controla a produção de 
kits destinados as análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinados as análises clínicas, imunológicas e aos bancos 
de sangue; a produção de produtos destinados as análises clínicas, biológicas, imunológicas e aos bancos de órgãos; Executa e 
supervisiona análises toxicológicas destinadas a identificação de substancias entorpecentes, e, outros tóxicos, com a finalidade de 
garantir a qualidade, e grau de pureza e a homogeneidade dos alimentos e produtos dietéticos; Orienta e executa a coleta de 
amostras de materiais biológicos destinados as análises clínicas, biológicas, analises citológicas e hormonais com o fim de 
esclarecer o diagnóstico clínico; assessora autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e documentos sobre legislação 
e assistência farmacêutica, exarando pareceres, a fim de servir de subsidio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, 
decretos etc.; produz e realiza a análise de soros e vacinas em geral e de produtos imunológicos, valendo-se de métodos 
laboratoriais (físicos, químicos, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica; realizar 
manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos; manipular drogas de várias espécies; aviar 
receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter registro de estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas 
e materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter sob 
custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário 
médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
zelar pela limpeza, organização e funcionabilidade dos órgãos administrativos; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços;participar 
de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo.  
 
_FISCAL DE TRIBUTOS: Zelar pelo cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou 
negócios que devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no 
desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante as receitas da fazenda pública; Exercer todo e qualquer ato de 
fiscalização que assegure o cumprimento das normas do código tributário municipal e da legislação pertinente especialmente 
quanto: Supervisionar equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de tributos, orientando as sobre critérios de fiscalização, 
tributação e práticas correspondentes; Cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras; 
Elaborar planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando se pela legislação fiscal, para racionalizar os 
trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua 
execução e analisando os resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho; Executar as tarefas de fiscalização de 
tributos da Fazenda Pública, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, 
examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública 
e da economia popular; Efetuar o inventário de empresas cujos responsáveis tenham sido indicados em crimes de apropriação 
indébita, procedendo à identificação e qualificação dos mesmos, para lavrar os respectivos termos de responsabilidade; Fiscalizar 
e autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo-fiscal e providenciando as respectivas notificações, para 
assegurar o cumprimento das normas legais; Manter se informado a respeito da política de fiscalização, exercer suas atribuições, 
inclusive, de assessoramento. Realizar plano e exercer a fiscalização do IPTU, incluindo conferência de metragens e do nível de 
construção de acordo com as normas vigentes e a planta de valores. Realizar plano e exercer a fiscalização do ISSQN, inclusive 
investigar empresas que sonegam o imposto. Realizar plano e exercer a fiscalização do ITBI, inclusive quanto ao valor do imóvel e 
o valor real da transferência. Realizar plano e exercer a fiscalização do ITR, se for o caso. Realizar plano e exercer a fiscalização 
de tributos que o Município receba quota parte através de transferência do Estado ou da União. Atender o contribuinte e orientá-lo 
no tocante à observância as normas tributárias; Emitir guias e expedir certidões; receber, efetuar registros simples de natureza 
contábil; Realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas contábeis e diversos; Auxiliar na conferência de mapas e registros; 
Atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância as normas tributárias; Emitir notificações, guias e expedir certidões. 
Exercer as atividades de fiscalização na área tributária. Efetuar o lançamento tributário; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo 
patrimônio público; - Em caráter privativo: a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar 
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tributos; b) executar procedimentos fiscais objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, 
praticando todos os atos definidos na legislação específica, incluídos os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos 
e arquivos e meios eletrônicos ou quaisquer outros bens e coisas móveis necessárias a comprovação de infração à legislação 
tributária; c) exercer controle sobre atividades dos contribuintes inscritos ou não no cadastro de contribuinte e no cadastro de 
produtor rural do ITR, quando conveniado; d) elaborar pareceres que envolvam matérias relacionadas à fiscalização; e) proceder à 
orientação do contribuinte no tocante aos aspectos fiscais; f) atuar em perícias fiscais; g) executar os procedimentos de formação 
e instrução de auto de notícia-crime; h) exercer a fiscalização de outros tributos que não os instituídos pelo Município cuja 
competência lhe seja delegada por ente tributário, mediante convênio; Conhecer as normas e procedimentos exigidos pelo Tribunal 
de Contas em relação às obras e serviços de engenharia; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, 
desempenhar atividades correlatas. Executar outras atividades tributárias e fiscais correlata a sua área de atuação. Competências 
comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, 
autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_FISCAL SANITARISTA: Atribuições: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, 
saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, 
relacionando-os com as condições de vida da População; identificar as opiniões, necessidades e problemas da população 
relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões 
relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de 
estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério 
de risco epidemiológico; promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e 
outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de programação de atividades de 
inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; 
participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e 
de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos 
e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas 
(programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da 
vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita de amostras 
de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de 
mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação 
epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação 
sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da 
emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante 
aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas 
relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua 
área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições 
gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e 
graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando 
condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter 
alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições 
gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química medicamentos 
e outros produtos relacionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;  executar outras 
tarefas correlatas. 
 
_FISIOTERAPEUTA: Prestar assistência fisioterapêutica Ambulatorial. - Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 
prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e 
as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde. Atribuições específicas em Ambulatórios: - Avaliar o estado 
funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese 
funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. - Elaborar o Diagnóstico 
Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos clientes. 
- Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias. - Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente, sempre que necessário e justificado. - Recorrer 
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a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. - Reformular o programa 
terapêutico sempre que necessário. - Registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 
intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. - Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que 
necessário, com participação plena na atenção prestada ao cliente. – Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área 
de atuação. - Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço. - Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho. - Elaborar 
pareceres técnicos especializados sempre que solicitados. - Avaliar o estado funcional do cliente, através da elaboração do 
Diagnóstico Cinesiológico Funcional partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, 
da anamnese funcional e do exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. - Desenvolver 
atividades de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. - Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da 
equipe, não abdicando da independência científico profissional e da isonomia nas suas relações profissionais. - Participação plena 
na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na 
deliberação da alta do cliente. - Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos 
pretendidos. - Registrar no prontuário do cliente, as prescrições e ações nele desenvolvidas. Atribuições na Saúde Coletiva: - 
Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde. - Participar de equipes 
multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em 
Saúde Pública. - Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. - Promover e participar de estudos e 
pesquisas relacionados a sua área de atuação. - Integrar os órgãos colegiados de controle social. - Participar de câmaras técnicas 
de padronização de procedimentos em saúde coletiva. - Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos a saúde decorrentes de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso em Fisioterapia. Atribuições nas Ações Básicas de Saúde: - Participar de equipes 
multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações 
básicas de saúde. - Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas 
ações básicas de saúde. - Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde. 
- Participar de órgãos colegiados de controle social. Atribuições em Fisioterapia do Trabalho: - Promover ações terapêuticas 
preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa. - Analisar os fatores ambientais, 
contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos. - Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição 
dos riscos de acidente de trabalho. 
 
 _FONOAUDIÓLOGO: Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas 
fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes, além das seguintes 
atribuições: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas 
próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando‐se nos 
resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolver 
trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e 
a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os 
ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros 
grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da 
equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico‐científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou 
indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; e realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
 
_MECÂNICO EM MANUTENÇÃO DE AUTOMOVEL: Competências gerais: Selecionar e utilizar de forma correta as ferramentas 
apropriadas; Manter registros do trabalho; Trabalhar com segurança; fazer reparos no Sistema de Injeção Eletrônica de 
Combustível; Diagnóstico e reparação dos sistemas de alimentação de combustível; Desmontar, medir e montar motores 
automotivos; Diagnóstico e reparação dos sistemas de ignição; Diagnóstico e reparação dos sistemas de combustível, de admissão 
e exaustão; Diagnóstico e reparação dos sistemas de combustível, incluindo motores diesel; Sistema de Transmissão: Diagnóstico 
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em Transmissões Manuais; Revisão e Teste em Transmissões Manuais – Sistema de Freios: Diagnóstico e reparação em sistemas 
de Freios Convencionais, ABS e Controle de Estabilidade; Revisão e Teste em sistemas de Freios convencionais, ABS e Controle 
de Estabilidade. Sistemas de Suspensão e Direção: Diagnóstico e reparação em sistemas de Suspensão e Direção; Desenvolver 
atividades de manutenção preventiva e de reparo nos seguintes Sistemas: Refrigeração, Suspensão, Direção, Freios, 
Transmissões, Alimentação, Arrefecimento, Controle Dimensional de Motores, Motores de combustão interna, Injeção de 
Combustível, hidráulicos e outros sistemas mecanizados; Substituir peças quebradas ou desgastadas, que prejudicam o bom 
funcionamento de máquinas; Orientar e fiscalizar as tarefas que eventualmente são executadas por auxiliares; Experimentar 
veículos depois de reparados; Relacionar e controlar o material necessário à execução do serviço; Elaborar relatórios das tarefas 
executadas e do material gasto; Desempenhar tarefas afins. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, 
produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, 
percepção, ética profissional. 
 
_MÉDICO/CLINICO GERAL – ESPECIALIDADE ULTRASSONOGRAFIA: Exercer atividades profissionais da área da Saúde 
correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou 
profiláticos, exames pré-admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins 
de concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; - Executar atividades de 
vigilância à Saúde; - Participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades 
de saúde; - Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para implementação das 
ações integradas; - Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de capacitação 
de recursos humanos; - Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; - Integrar equipe multiprofissional, 
promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades da população; - Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela 
Portaria GM/MS nº 2.488/2011; - Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
 
_MÉDICO/CLINICO GERAL: Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como 
diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de candidatos 
nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças e aposentadorias, 
observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; - Executar atividades de vigilância à Saúde; - Participar do planejamento, 
coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; - Participar do planejamento da 
assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para implementação das ações integradas; - Participar do 
planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; - 
Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; - Integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; - Quando integrante de 
equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; - Realizar as demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
_MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de alunos da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, respeitando o intervalo Inter jornada e demais disposições legais relativas ao trabalhador; Garantir 
o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados pela Secretaria Municipal de Educação; Caso ocorra 
impossibilidade de percorrer o trajeto o motorista deverá apresentar justificativa por escrito ao responsável pela Unidade Escolar 
e/ou Secretaria Municipal de Educação para adequação; Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos 
usuários segurança e comodidade, bem como responsabilizar-se pela guarda e segurança do veículo, enquanto estiver em sua 
posse; Testar os veículos, diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento como: sistema de freios e embreagem, 
limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos, calibragem e estado dos pneus, níveis de água, óleo do motor e combustível; 
Trocar pneus em caso de emergências. Limitar-se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter educacional, 
neste último caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação, e, em hipótese alguma poderá transportar 
pessoas estranhas, moradores que residam nas proximidades do percurso, qualquer carga ou materiais inflamáveis, no veículo em 
que realiza a prestação do serviço; Não embarcar e/ou desembarcar alunos que estejam em 
locais inacessíveis ou de difícil acesso como: encostas de rios; dentro de propriedades particulares não autorizadas; em locais 
acessíveis somente por tratores, etc. sendo dos pais ou responsáveis a obrigação de providenciar o deslocamento do aluno até o 
ponto de embarque e desembarque; Zelar pela sua qualificação, quanto à comprovação de carteira de habilitação específica para 
veículo de transporte de passageiros, bem como manter-se dentro dos requisitos exigidos no Art. 138 do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB; Obedecer aos limites de velocidade, conforme determina a legislação pertinente, dirigindo com segurança e 
respeito aos demais regramentos de trânsito: não fumar, ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas ilícitas, antes, durante e 
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nos intervalos dos deslocamentos e, ainda, não permitir que os passageiros o façam durante o trajeto; submeter-se a testes de 
alcoolemia, se solicitados em fiscalização de trânsitos; realizar anotações dos cronotacógrafo no início e no fim de cada trajeto; em 
especial, não dirigir sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não falar ao celular com o veículo em movimento; Estar 
sempre munidos do respectivo documento de habilitação, o documento do veículo, bem como trajar-se obrigatoriamente de calça 
jeans, camisa branca e sapato fechado, usando Crachá de Identificação fornecido pela Prefeitura Municipal, durante a jornada de 
trabalho; Anotar em Relatório, os dias letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos 
apresentado, bem como a obtenção do atestado ou documento similar de cumprimento do dia trabalhado, emitido pelo responsável 
legal da Unidade Escolar; Não promover a superlotação dos veículos; Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas 
no contrato, de forma que os serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob 
a sua inteira responsabilidade; Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em geral, 
bem como mantê-lo sempre atualizado. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, 
qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_MOTORISTA: Dirigir veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, 
de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de passageiros, cargas, mercadorias e 
animais; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos 
pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser 
seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a sua tarefa; zelar pelo bom andamento do 
transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços 
prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para 
assegurar seu perfeito estado; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir 
sua manutenção e abastecimento. Efetuar reparos de emergência; trocar pneus e manter o bom funcionamento dos veículos. 
Especializar-se na condução de um determinado tipo de veículo automotor; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio 
público, desempenhar atividades correlatas. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, 
responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética 
profissional. 
 
_NUTRICIONISTA: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar, administrar e avaliar 
unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de educação nutricional; podem 
estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos. Atuar em conformidade 
ao Manual de Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão participar de diagnóstico interdisciplinar; 
realizar inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; 
calcular gasto energético; identificar necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de 
cuidados nutricionais; realizar prescrição dietética; prescrever complementos e suplementos nutricionais; registrar evolução 
dietoterápica em prontuário; conferir adesão à orientação dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orientação 
nutricional; elaborar plano alimentar em atividades físicas. Administrar unidades de alimentação e nutrição: Planejar cardápios; 
confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; 
supervisionar compras, recepção de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal 
operacional, preparo e distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; 
executar procedimentos técnico-administrativos. Efetuar controle higiênico-sanitário: Controlar higienização do pessoal, do 
ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; controlar validade e a qualidade dos produtos; identificar perigos e pontos 
críticos de controle (Appcc); solicitar análise microbiológica dos alimentos; efetuar controles de saúde dos funcionários; solicitar 
análise bromatológica dos alimentos. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, 
responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética 
profissional. 
 
_ODONTÓLOGO: Exercer as atividades privativas de Odontólogo, conforme regulamentação da profissão; - Prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Proceder à perícia odontológica em sede 
administrativa; Aplicar anestesia local e truncular; Coordenar as atividades de laboratório de prótese, aparelhagem e instalação 
adequadas para pesquisas e análises clínicas, relacionadas com os casos específicos de sua especialidade, bem como aparelhos 
de Raios X, para diagnóstico, e aparelhagem de odontologia; - Realizar palestras e ministrar cursos de saúde bucal e prevenção 
de doenças relacionadas à sua área quando solicitado pela Secretaria de Saúde ou pela Secretaria de Educação; Quando 
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integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; - Realizar 
pareceres sobre casos atendidos, quando solicitado. 
 
_OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Manobrar e conduzir máquinas pesada, manuseando comandos de marcha e direção 
da máquina, da niveladora ou da pá mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; movimentar a lâmina da niveladora ou 
pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas 
e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos 
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento. Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, 
produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, 
percepção, ética profissional. 
 
_PROCURADOR JURÍDICO: Estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros 
documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; Patrocinar os interesses do Município em juízo e administrativamente 
junto a órgãos federais e estaduais, nos processos em que o Município seja autor, réu, litisconsorte necessário ou terceiro 
interessado; Patrocinar os interesses da Fazenda Pública Municipal em ações de Execução Fiscal; Acompanhar o processo em 
todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final 
do litígio; Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas, pareceres e informações sobre questões de 
natureza administrativa, constitucional, tributário, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa do Município; Orientar e Assessorar a Administração; 
Realizar pareceres jurídicos em processos administrativos; Realizar pareceres jurídicos para a orientação de órgãos da 
Administração Pública; Manter-se atualizado em relação à legislação e jurisprudência dominante; Realizar atendimento e orientação 
às pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; Patrocínio judicial e assistência judicial à pessoas carentes 
encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; Executar outras tarefas correlatas inerentes à qualificação profissional; Realizar 
palestras de orientação e ministrar cursos de capacitação de servidores, quando solicitado. Competências comportamentais: 
Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, 
iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema 
Público de Educação do Município; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações 
administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva 
da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir à hora atividade no 
âmbito da unidade escolar; Manter a cota mínima de produção científica que será estabelecida por meio de ato administrativo 
regulamentar. 
 
_PROFESSOR PEDAGOGIA: Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 
Educação do Município; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da 
elaboração do Plano Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa 
de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas 
e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva 
e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir à hora atividade no âmbito da unidade 
escolar; Manter a cota mínima de produção científica que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 
 
_PSICÓLOGO: Utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: a) diagnóstico psicológico; b) orientação 
e seleção profissional; c) orientação psicopedagógica; d) solução de problemas de ajustamento. Colaboração em assuntos 
psicológicos ligados a outras ciências; Proceder ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, de 
comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo 
ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua 
inserção na vida comunitária: Atender à gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências 
emocionais e corporais; Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive 
pacientes terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, 
equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; Acompanhar programas de saúde mental, elaborando, coordenando e 



 

 

 

 

 
 

 
[55] 

 

supervisionando-os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; Atuar junto a equipes 
multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo em unidades 
básicas, ambulatórios, hospitais e demais instituições; Planejar e realizar atividades culturais, terapêuticas, esportivas e de lazer, 
integrando e adaptando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das questões concernentes à sua inserção social; Participar 
de programas de atenção primária em centros e postos de saúde na comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir 
doenças ou agravamento de fatores emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; Estudo, prognóstico e diagnóstico de 
problemas na área de psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais, num grande espectro, procedendo a 
terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, de casal, familiar ou em 
grupo, ludoterapia, arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim de 
contribuir para prevenção, tratamento e elaboração pelo indivíduo à sua inserção na sociedade; Realizar atendimento a alunos que 
apresentem distúrbios ou dificuldades de aprendizado e socialização, realizando diagnóstico, prognóstico e  terapêutica; Realizar 
as demais atividades inerentes à profissão. 
 
_PSICOPEDAGOGO: Atuar nas unidades escolares, realizando avaliações psicopedagógicas dos alunos; Entrevistar professores 
e pais, investigando a história escolar do aluno; Realizar intervenções psicopedagógicas com alunos e orientar 
professores e coordenadores pedagógicos; Fazer encaminhamentos e solicitações de avaliações médicas ou de 
outros especialistas; participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; Acompanhar processo de avaliação 
do aluno, e orientar a organização do plano individualizado; 6. Contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e 
avaliações nas diferentes áreas de atendimento; Participar de programas de cursos ou outras atividades com alunos, pais, 
professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; 
Participar da elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos professores e 
coordenadores pedagógicos; Participar de estudos de casos, quando necessário; Manter seu quadro de horários atualizado; Gerar 
estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu domínio 
profissional; Manter atualizado relatório individual de cada aluno; Realizar tarefas afins inerentes ao cargo. 
 
_TÉCNICA EM HIGIENE DENTAL: Atribuições as inerentes as ações e serviços que constituem o Sistema Único e Saúde, na sua 
dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de nível médio profissionalizante vinculado ao perfil profissional exigido 
para ingresso. 
 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA): Atuar junto aos alunos nas diversas fases da educação 
infantil de 0 a 5 anos, ou no ensino fundamental em sala de aula que atenda aluno que, em decorrência da deficiência, apresente 
mobilidade reduzida que comprometa sua autonomia. Auxiliar o professor no processo ensino aprendizagem; auxiliar os alunos na 
execução das atividades pedagógicas e recreativas diárias; cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem-estar dos alunos; auxiliar 
o professor na construção de atitudes e valores significativos para processo educativo dos alunos, no processo de observação, no 
registro da aprendizagem e desenvolvimento dos alunos, assim como na construção de material didático, organização e 
manutenção deste material.  Responsabilizar-se pela recepção e entrega dos alunos junto as famílias, mantendo um diálogo 
constante entre família e escola; atuar nas diversas atividades extraclasse desenvolvidas pela unidade escolar; participar de 
capacitação e formação continuada. 
 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MULTIMEIOS): Multimeios Didáticos, cujas principais atividades são: organizar, 
controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: computador, data show, televisor, impressora, lousa digital 
calculadora, foto copiadora, bem como outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos, 
laboratórios e salas de informática e de ciências. 
 
_TÉCNICO AGRÍCOLA: Executar tarefas de caráter técnicas relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 
agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio e beneficiamento de espécies vegetais, combate a 
parasitas e outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no desenvolvimento da produção agrícola; Atuar em 
atividades de extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; Ministrar 
disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor; Elaborar orçamentos relativos às atividades de sua competência; 
Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, 
avaliação, arbitramento e consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre outras as seguintes 
tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de detalhes de construções rurais; elaboração de orçamentos de materiais, 
insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de 
segurança no meio rural; manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; dar assistência técnica na aplicação de 
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produtos especializados; execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, 
comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; administração de propriedades rurais; colaborar nos procedimentos 
de multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas, bem como em serviços de drenagem e irrigação; Conduzir, executar 
e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; Elaborar relatórios e pareceres técnicos, 
circunscritos ao âmbito de sua habilitação; Executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade de produtos 
agrícolas; Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, limitada à prestação 
de informações quanto às características técnicas e de desempenho; Emitir laudos e documentos de classificação e exercer a 
fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agroindustrial; Administração de propriedades rurais a nível gerencial; Conduzir 
equipes de instalação, montagem e operação, e de reparo ou manutenção; Treinar e conduzir equipes de execução de serviços e 
obras de sua modalidade; Desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional assistindo ao agricultor 
quanto a: a) Auxiliar na instalação de experimentos nas áreas de tecnologia de aplicação de defensivos agrícolas, de produção de 
sementes, de pomares, de horticulturas, de melhoramento genético de plantas e de plantios com equipamentos agrícolas, de 
nutrição e produção animal, forragicultura, pastagens e outras definidas pelos profissionais da área, acompanhando e registrando 
o seu desenvolvimento. b) Coletar e analisar os produtos dos experimentos, identificando o desenvolvimento e qualidade dos 
mesmos, em todas as fases, utilizando-se de equipamentos específicos, para possibilitar o controle de possíveis problemas na 
cultura. c) Fazer coleta e análise de amostras de terras, sementes e frutos, ou produtos de origem animal e outros, realizando testes 
de laboratórios e outros, para subsidiar os experimentos. d) Efetuar determinações e análises dos produtos, realizando moagem, 
digestão e destilação dos mesmos em laboratórios. e) Auxiliar agricultores no treinamento de alunos e estagiários para operação 
de instrumentos e execução de técnicas de campo. f) Auxiliar e participar em experimentos definidos pelos profissionais da área, 
realizando testes, análises e outros trabalhos de laboratório, efetuando cultivo e o acompanhamento de pragas e inimigos naturais, 
para manter controle e identificação de microorganismos nocivos as culturas e dos meios mais adequados de combate a estas 
pragas. g) Acompanhar o trabalho das maquinas no campo tais como: grade,pulverizador, recadeira, arado, bem como o trabalho 
manual de carpir, adubar, plantar, podar, enxertar, colher, etc. h) Implantar sistemas de irrigação e drenagens. i) Acompanhar as 
pesagens de ingredientes e preparo do solo objetivando a obtenção de produtos com qualidade adequada. j) Prestar assistência 
aos agricultores e outros trabalhadores agrícolas, orientando quanto às técnicas de preparação do solo, plantio, colheita e 
beneficiamento das espécies e manuseio de maquinas e equipamentos agrícolas, procurando solucionar os problemas, sob a 
orientação dos profissionais da área. k) Efetuar regulagens de máquinas e implementos agrícolas com a finalidade de obter correta 
distribuição de adubos, defensivos e/ou sementes no solo, bem como promovendo adequado preparo do solo. l) Auxiliar na 
organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados. m) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, para 
execução dos serviços. n) Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Competências 
comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, 
autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
_TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir ao Enfermeiro: a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
de assistência de enfermagem; b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; c) na prevenção 
e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; d) na 
prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; f) na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; g) na execução dos programas de 
higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho - Executar atividades de 
assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; - Integrar a equipe de saúde. - Executar e supervisionar 
serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde 
do paciente: - Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 
pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, 
valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bemestar físico, mental e social aos 
pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 
transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na 
realização dos exames e tratamentos; - Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das 
reações, para obter subsídios e diagnósticos; - Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, 
empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; - Adaptar o paciente ao ambiente 
hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; - 
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Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar 
eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; - Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de 
planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos 
aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; - Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e 
atender às disposições legais; - Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade 
ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde. - Colaborar em estudos de controle e 
previsão de pessoal e material necessários às atividades. - Planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou 
instituições de saúde. - Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria 
GM/MS nº 2.488/2011; - Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
 
_TÉCNICO RADIOLOGISTA: Execução das técnicas: a) radiológica, no setor de diagnóstico; b) radioterápica, no setor de terapia; 
c) radioisotópica, no setor de radioisotópos; d) industrial, no setor industrial; e) de medicina nuclear. - Executar exames radiológicos, 
sob a supervisão do médico radiologista, posicionando adequadamente o paciente e acionando 
o aparelho de raios-X, para atender a requisições médicas; - Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de 
radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do trabalho; - Colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando 
letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas radiográficas; preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas 
e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para assegurar a validade do exame; - Colocar o paciente nas posições corretas, 
medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, para obter chapas mais nítidas; - Acionar o aparelho de raios 
X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada; - 
Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação 
do filme; - Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração 
de boletim estatístico; - Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando 
gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; - Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho, seguindo normas e 
instruções, para evitar acidentes; - Operar máquinas reveladoras automáticas para revelação, fixação e secagem de chapas 
radiográficas; - Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

 
À 
Comissão Examinadora do Concurso Público - Edital nº 001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT.  
 
Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, 
documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.6 do Edital. 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez 
que serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados nesta 
ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não serão 
conferidos no ato da entrega. 
 

Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

Avaliação de Títulos Início do 
Curso 

Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitado 

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação (pós-graduação)      

Pós-Graduação na área de Atuação (mestrado)      

Pós-Graduação na área de Atuação (doutorado)      

Total de Pontos (Deferidos)  

 
Em anexo, cópia de documentos autenticados. 
 

Santo Antônio do Leste/MT, _____de ___________ de 2023. 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

Protocolo  

 
 
 

 

 
 
 


